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 DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA – em recuperação judicial (“Dia Brasil”) e 
DBZ ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA. – em 

recuperação judicial (“DBZ Administração” e, quando em conjunto com Dia Brasil, simplesmente “Grupo Dia” ou “Recuperandas”), já qualificadas nos autos do seu pedido de 

recuperação judicial, vêm, por seus advogados, apresentar a nova versão do plano de 

recuperação judicial acompanhada dos seus anexos (Doc. 1), produto das intensas tratativas 

mantidas com os seus credores, que deverá ser submetido à aprovação em assembleia-geral 

de credores. 
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Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2024. 

  
 

Gustavo Salgueiro 
OAB/SP 366.232  

Luan Gomes Peixoto 
OAB/SP 424.213 

 

 
Jéssica Aparecida Durães 

OAB/SP 410.288 
Elias Jorge Haber Feijó 

OAB/SP 330.709 
 
 
 

Carolline Ribeiro 
OAB/RJ 237.450 

 
 
 

Tiago de Oliveira Macedo 
OAB/SP 441.697 
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ANEXO I 

LAUDO DE VIABILIDADE 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ei
1s

vN
X

t.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

S
S

IC
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
U

R
A

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

08
/2

02
4 

às
 2

1:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

19
37

89
13

   
  .

fls. 27718



 

1 

LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Parecer Técnico sobre a Atualização do Plano de Recuperação Judicial 

Lei 11.101/05, art. 53, Inciso II 

 

DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA Dia Brasil  

E 

DBZ ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE 

  

 

 

Denominadas em Conjunto como Grupo Dia ou Recuperandas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024  
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1. CONTEXTO DO PEDIDO  

Em 21 de março de 2024, o Grupo Dia apresentou pedido de recuperação judicial, com o 

intuito de adequar sua situação financeira à nova conjuntura da economia do país e permitir 

sua reorganização, visando a preservação de sua atividade, a manutenção de seus 

funcionários, bem como a entrega de produtos e serviços a seus clientes e potenciais clientes. 

Para o cumprimento das exigências legais sobre a elaboração de seu Plano de Recuperação, o 

Grupo Dia nomeou a Meden Consultoria Empresarial Ltda. Meden Consultoria  com sede à 

Rua Primeiro de Março, n° 23, 22º andar, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.936.447/0001-23, para elaborar o Estudo Técnico do Plano de 

o Grupo 

Dia e seus assessores jurídicos e financeiros, em conformidade com o Inciso II do art. 53 da Lei 

nº   

2. Objeto e Objetivo do Trabalho  

O presente estudo de avaliação econômico-financeira Estudo de Viabilidade

pela Meden Consultoria tendo como objeto a Atualização do Plano de Recuperação Judicial do 

Grupo Dia, elaborado pela Administração do Grupo Dia e seus assessores jurídicos e 

financeiros, em conformidade com o Inciso II do art. 53 da Lei nº 11.101/05 e tem por objetivo 

elaborar o Estudo Técnico de viabilidade financeira do referido Plano de Recuperação Judicial, 

com base nas informações disponibilizadas pelo Grupo Dia e seus assessores.   

3. Considerações Iniciais  

O Estudo de Viabilidade é apresentado juntamente com a Atualização do Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Dia, conforme legislação vigente. 

O Estudo de Viabilidade é composto por projeções, baseadas em estimativas, obtidas junto a 

terceiros ou em fontes públicas que não foram verificadas de forma independente pela Meden 

Consultoria não sendo garantia de resultados futuros reais, que podem divergir 

significativamente para mais ou para menos do que os sugeridos nas projeções aqui indicadas, 

dado que estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições, como por exemplo: 

 Alteração no setor de atuação do Grupo Dia; 

 Alterações governamentais, como mudanças de impostos, tributos dentre outras; 
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4 

 Alterações nas condições macroeconômicas, como taxa básica de juros, taxa de inflação, 

taxa de câmbio, risco país, dentre outras; 

 Atraso ou dificuldades na implementação do Plano de Recuperação; e 

 Alteração nos fatores operacionais do Grupo Dia. 

A Meden Consultoria não será responsável por perdas diretas ou lucros cessantes que sejam 

decorrentes do uso do Estudo de Viabilidade. 

As premissas do modelo de negócios utilizadas na atualização do Estudo de Viabilidade foram, 

em grande parte, fornecidas pela Administração do Grupo Dia e seus assessores por meio de 

documentos ou reuniões virtuais e refletem sua expectativa em relação ao futuro, tendo 

impacto nos negócios atuais e futuros e, portanto, em suas projeções financeiras. O Estudo de 

Viabilidade não foi verificado sob o ponto de vista legal, fiscal, contábil, tendo sido elaborado 

apenas sob o aspecto econômico-financeiro. 

O escopo da atualização do Estudo de Viabilidade não incluiu a auditoria ou revisão das 

demonstrações financeiras das empresas do Grupo Dia ou a verificação da veracidade de todas 

as informações transmitidas pela Administração do Grupo Dia e seus assessores. Declaramos 

não ter conhecimento de qualquer ação do Grupo Dia e seus assessores com a intenção de 

direcionar, limitar ou dificultar nossos trabalhos, inclusive no que tange a prática de atos que 

possam ter comprometido nosso acesso às informações relevantes para nossa conclusão. 

Entretanto, não assumimos qualquer responsabilidade ou obrigação relacionada à exatidão, 

veracidade, integridade ou suficiência de tais informações, as quais são de única e exclusiva 

responsabilidade do Grupo Dia. Além disso, não fez parte do escopo do trabalho a vistoria das 

propriedades operacionais do Grupo Dia. 

Este relatório não representa, sob nenhuma hipótese, aconselhamento ou recomendação por 

parte da Meden Consultoria, sendo a decisão a respeito da utilização das informações aqui 

contidas de responsabilidade única e exclusiva daquele que o acessar. Dessa forma, tanto a 

Meden Consultoria, quanto seus sócios e profissionais são isentos de responsabilidade sobre 

qualquer prejuízo decorrente da efetivação da transação na qual este relatório se insere. 

A Meden Consultoria não assume qualquer responsabilidade de atualizar ou revisar o Estudo 

de Viabilidade com base em eventos que ocorram após sua data de emissão e reservamo-nos 

o direito de revisar os cálculos incluídos neste relatório e de revisar nossa opinião caso 

tenhamos conhecimento posterior de informações não disponíveis por ocasião da emissão 

deste relatório. 
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O Estudo de Viabilidade deve ser analisado somente em sua totalidade para fins de avaliação 

independente, uma vez que qualquer análise baseada em partes isoladas ou segmentos fora 

do contexto geral é incompleta e pode resultar em um entendimento incompleto e incorreto 

das conclusões. O Estudo de Viabilidade não deve ser utilizado para nenhuma outra finalidade 

além do encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial, como parte integrante do Plano 

de Recuperação, conforme estabelecido na Lei nº 11.101/05, art. 53. 

O Estudo de Viabilidade não pode ser interpretado como renúncia de qualquer direito do Grupo 

Dia em face de quaisquer terceiros.  
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4. Equipe de Trabalho 

A seguir, apresenta-se o currículo dos principais profissionais envolvidos na elaboração e 

revisão do Estudo de Viabilidade: 

Antonio Luiz Feijó Nicolau  CEO da Meden Consultoria. Advogado, com experiência de mais 

de 40 anos. Foi durante dez anos auditor externo de Big 4, Diretor de Obrigações Corporativas 

de Instituição Financeira de grande porte durante dez anos e há 20 anos atua no mercado de 

consultoria sendo que nos últimos dez anos atuou diretamente na área de consultoria em 

avaliações em empresa especializada. 

Fellipe Franco Rosman  Sócio-Diretor da Meden Consultoria. Economista pela Pontifícia 

Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RIO) e Contador pela Universidade Estácio de 

Sá (UNESA), com cursos de especialização em matemática na Universidade Federal Fluminense 

(UFF) e psicologia na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), há 10 anos atua no 

mercado de avaliação de negócios em empresa especializada, tendo vasta experiência em 

treinamentos técnicos nas áreas de finanças, avaliação de ativos e normas de avaliação. 

Maurício Emerick Leal - Sócio-Diretor da Meden Consultoria. Mestre em Administração (FGV-

RJ), Economista pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Contador pela 

Universidade Estácio de Sá (UNESA), com cursos na ESADE Business School (Barcelona) e 

INDEG-ISCTE Executive Education (Lisboa), atua no mercado de avaliação há mais de 10 anos 

como Gerente Executivo em empresa especializada, líder de equipe nas áreas de Business 

Valuation, Gestão Imobiliária, Gestão de Ativo Fixo. Cursou o BV 301 - Avaliação de Ativos 

Intangíveis pelo Institute of International Business Valuers (IIBV), joint venture da ASA com o 

CICBV (Canadian Institute of Chartered Business Valuators). 

Lucas Pasqualini de Lima - Sócio-Diretor da Meden Consultoria. Engenheiro pela Universidade 

Federal Fluminense (UFF) com graduação sanduíche pela Universitat Politècnica de Catalunya 

(UPC) na Espanha, com Cursos de Extensão em Finanças e Contabilidade pela University of La 

Vern, nos Estados Unidos e de Pós-graduação em Direito Societário e Mercados de Capitais 

pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Desde 2013 atua no mercado de avaliações em 

transações corporativas, restruturações societárias, recuperações judiciais, perícias, gestão de 

ativo imobilizado, avaliação imobiliária, entre outros projetos.  
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5. INTRODUÇÃO

As seções que seguem apresentam uma visão geral do mercado no qual se insere o Grupo Dia

e alguns dos principais motivos que levaram à crise pela qual o grupo passa em sua operação 

no Brasil motivada, principalmente, por fatores exógenos.

5.1. Apresentação da Companhia

O Grupo Dia é uma rede de supermercados varejista fundada em 

1979, na cidade de Madrid, Espanha. Em seu início, há 45 anos, o 

Dia estabeleceu diretrizes de negócio em sua operação a fim de 

consolidar um padrão de qualidade em eventuais expansões de 

áreas de atuação, que se materializaria no ano de 1993, em 

Portugal, seguido de Argentina, em 1997 e Brasil, em 2001, na 

cidade de São Paulo.

A partir de 2002, o modelo de negócio foi dividido para comportar também lojas franqueadas, 

sendo o Grupo Dia um dos pioneiros na adoção de franquias no ramo de supermercados. 

Através do modelo de , verificou-se uma possibilidade de alavancagem em um 

modelo no qual o franqueado é beneficiado pela economia de escala da distribuição do próprio 

Grupo Dia, não sendo necessário negociação nem conexão com fornecedores.

A partir de 2013, o Grupo Dia iniciou sua expansão no Brasil para além do estado de São 

Paulo, inaugurando sua primeira loja em Belo Horizonte e, com o passar dos anos, alcançou o 

patamar de 41 lojas no estado de Minas Gerais. Posteriormente, houve a expansão para os 

estados do Rio Grande do Sul, Bahia, Espírito Santo e Rio de Janeiro.

O Grupo Dia em suas diretrizes de negócios possui uma estratégia de distribuição alimentar 

focada na proximidade ao cliente e uma política de redução de preços. Através dessas 

características, a varejista busca uma diferenciação de sua proposta de valor com uma 

identidade própria e adaptável a necessidade do cliente, bem como com um portfólio de 

produtos próprios, que apresentam custos operacionais e preços finais pro consumidor mais 

baixos e representam, atualmente, 27% de suas vendas no Brasil.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ae
O

zY
P

D
t.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
S

S
IC

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

U
R

A
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
08

/2
02

4 
às

 2
1:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
19

37
89

13
   

  .

fls. 27725



 

8 

Em 2022, de acordo com o Ranking 2023 da Associação Brasileira de Supermercado (ABRAS)1, 

o Dia Brasil alcançou a posição de 15ª maior rede de supermercados do país, registrando um 

faturamento de R$ 5,6 bilhões no ano.  

No final de 2023, antes de seu plano de reestruturação, a rede contava com, 

aproximadamente, 6.100 colaboradores e 590 lojas - das quais aproximadamente 30% eram 

franquias - e 4 centros de distribuição. Atualmente, após o rearranjo estrutural que antecedeu 

o pedido de recuperação judicial, o Grupo Dia conta com 244 lojas ativas, sendo 121 próprias 

e 123 franquias, presentes exclusivamente no estado de São Paulo. Seu faturamento líquido 

no exercício de 2023 foi de aproximadamente R$ 3,9 bilhões. 

O organograma abaixo demonstra a estrutura societária do Grupo. 

 
 

 
1 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
2 Organograma Societário do Grupo Dia. Disponível em: https://diacorporate.com/ 
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5.2. Análise do Mercado 

O segmento supermercadista brasileiro é um dos pilares do setor varejista brasileiro. 

De acordo com o Ranking SBVC  300 Maiores empresas do varejo brasileiro  20233, 

das 300 maiores empresas do varejo nacional, 152 são supermercadistas, que juntas 

alcançaram um faturamento de R$ 519,1 bilhões em 2022. 

Conforme o relatório Ranking ABRAS 2023, que contou com a participação de 1.247 

empresas que disponibilizaram seus dados, observou-se um faturamento conjunto de 

R$ 509,1 bilhões em 2022. Uma característica marcante identificada no segmento de 

supermercados é a alta concentração de mercado nas regiões Sudeste e Sul do Brasil. 

A região Sudeste, isoladamente, representa 50,3% do faturamento total das empresas 

participantes, enquanto o Sul responde por 25,9%, conforme demonstrado no gráfico 

a seguir: 

 

No âmbito estadual, São Paulo destaca-se significativamente, representando quase um 

terço (33,0%) do faturamento total do setor, como mostrado no próximo gráfico: 

 
3 Ranking 300 Maiores empresas do varejo brasileiro, Volume 9, 2023. Disponível em: www.sbvc.com.br/9a-ed-
ranking-300-maiores-empresas-do-varejo-brasileiro-2023-sbvc/ 
4 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
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10 

 

O relatório anual da ABRAS ainda apresenta um ranking com as maiores empresas do 

setor, em que se pode visualizar que dentre as 15 maiores redes de supermercado, 

apenas 5 não estão localizadas na região sudeste. 

 

Em 2023, de acordo com os dados disponibilizados pela ABRAS, o setor registrou um 

de seus melhores desempenhos anuais desde 2018, com um faturamento total de 

R$ 1.000 bilhões, conforme detalhado na tabela abaixo: 

 
5 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
6 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
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11 

 

De acordo com dados publicados pela agência de dados Statista, espera-se que o setor 

continue a mostrar forte desempenho nos próximos anos, com uma taxa de crescimento 

anual composta (CAGR) de 6,6% entre 2024 e 20288. 

Em se tratando das tendencias para o futuro do setor do varejo alimentar, o estudo 

9 , apresenta pontos a serem 

observadas de perto, sendo elas: 

 Expansão do atacarejo e formatos focados em experiência/conveniência: Desde 

2020, o atacarejo é o formato do varejo alimentar que mais cresceu, embora 

tenha sofrido desaceleração de crescimento em 2023. A possibilidade de o 

consumidor amplo realizar compras a preços mais próximos do atacado contribui 

para esse movimento, ainda mais em momentos de menor renda disponível. 

 
7 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
8 Relatório agência de dados Statista. Disponível em: www.statista.com/outlook/cmo/food/brazil 
9 McKinsey&Company. Disponível em: www.mckinsey.com/br/our-insights/all-insights/varejo-de-alimentos-as-seis-
grandes-tendencias-para-o-setor-em-2022 
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12 

 

 Maior interesse por categorias e produtos saudáveis: Há uma mudança no hábito 

de consumo e diversos consumidores estão dispostos a pagar mais caro por 

produtos considerados mais saudáveis. 

 

 Proposta de valor distintiva e foco em execução como condições mínimas: Com 

aumento da concorrência, o entendimento é de que varejistas precisarão se 

diferenciar mais para sustentar seus negócios, seja entregando comodidade, 

 
10 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
11 KPMG Consumer Survey 2022 
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proximidade, estruturas mais simples de compra aos usuários, dentre outras 

possibilidades. 

 Digital e  como capacidades essenciais no varejo: Serão cada vez 

mais importantes os métodos de coleta de dados como forma de melhor 

atendimento às necessidades dos clientes. Otimização do mix de produto por 

unidade, fidelização e melhor experiência para o cliente e precificação mais 

precisa são pontos que tendem a se intensificar. 

Por fim, quanto a governança corporativa dessas empresas, o Ranking 300 Maiores 

Empresas do Varejo Brasileiro 2023, emitido pela Sociedade Brasileira de Varejo e 

Consumo (SBVC)12, afirma que o setor supermercadista se desenvolveu a partir do 

esforço empreendedor de profissionais com muita experiência prática e pouca teoria, 

que vêm sendo sucedidos por uma segunda geração familiar com formação acadêmica 

e um horizonte cultural mais amplo.  

Dessa forma, apenas 21 empresas têm Conselho de Administração estabelecido e 

predominam no mercado nacional varejistas de gestão familiar, sem processos 

modernos de governança claramente estabelecidos. Como fica claro pelos resultados 

obtidos pelas empresas, essa não é uma condição impeditiva para o crescimento dos 

negócios, mas os varejistas se privam de oportunidades melhores de captação de 

recursos para sua modernização e expansão. 

  

 
12 Ranking 300 Maiores empresas do varejo brasileiro, Volume 9, 2023. Disponível em: www.sbvc.com.br/9a-ed-
ranking-300-maiores-empresas-do-varejo-brasileiro-2023-sbvc/ 
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5.3. Razões para crise 

Em um ambiente de mercado de inflação alta e juros elevados, o setor varejista 

alimentar passou por uma forte transformação devido à mudança de hábitos de 

consumo, levando a um crescimento do formato de atacarejo pelo aumento de quase 

50% no preço da cesta de alimentos. 

 

 

 
13 IPCA Anual 2016-2023, disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-
indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html 
14 Taxa SELIC 2016-2024. Disponível em: https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros 
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Como resultado, os consumidores passaram a consumir marcas mais baratas e 

visitarem as lojas com menos frequência. A função anterior dos hipermercados como 

 (fornecendo todo o necessário) foi substituída por atacarejo, chegando 

a representar 48,4% das vendas do varejo alimentar15.  como Carrefour, Assaí e 

Grupo Mateus se beneficiaram dessa mudança, entregando um crescimento acima da 

média e atraindo mais consumidores. Não à toa, diversas redes de médio/grande porte 

têm aberto bandeiras de atacarejo para aproveitar a oportunidade, restringindo ainda 

mais o espaço dos hipermercados tradicionais, especialmente nas grandes cidades. 

O cenário por anos foi de crescimento. Entretanto, segundo Roberto Butragueño, 

diretor de Varejo da Nielsen IQ Brasil, o formato de atacarejo tem exibido sinais de 

desaceleração, crescendo apenas 0,5% em 2023. Ainda, de acordo com um relatório 

sobre o setor divulgado pelo Itaú BBA, o atacarejo vai atingir a saturação em 2026, 

quando deverá atingir 2.465 unidades. 

Além da expansão do atacarejo, o aumento substancial do preço das , 

dentre elas o preço da soja, do trigo e do milho nos últimos anos representou outra 

grande dificuldade para as empresas supermercadistas. 

O gráfico abaixo ilustra a evolução do Índice de Preço das Exportações (IPQ-E), com 

variedade de itens, tais como açúcar, amendoins, arroz, bananas, café, carne bovina, 

carne suína fresca, carnes de aves, centeio, aveia e outros cereais não moídos, cevada, 

frutas, legumes, queijo, trigo, entre outros. 

 
15 BTG Pactual Equity Research. Disponível em: content.btgpactual.com/wp-content/uploads/2020/10/Varejo-de-
Alimentos-210419-1.pdf 
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O impacto do aumento dos preços foi ainda mais severo para o Grupo Dia devido ao 

supermercados buscam atrair clientes através da oferta diferenciada em seções de 

perecíveis e padaria e, consequentemente, incentivar a compra de outros produtos. 

O problema central no caso em tela é que, com a escalada dos preços das , 

houve um aumento expressivo no custo desses produtos destinados à atração de 

clientes, que idealmente deveriam ter preços competitivos. Isso resultou em uma 

redução significativa no fluxo médio de clientes nas lojas e nas margens de lucro dos 

produtos vinculados às . 

 
16 Variação no preço das commodities. Disponível em: 
https://balanca.economia.gov.br/balanca/IPQ/commodities_mes.html 
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Tal conjuntura gerou uma redução expressiva no fluxo de clientes por dia em suas lojas, 

como pode-se verificar no gráfico abaixo: 

 

 

6. METODOLOGIA UTILIZADA 

A abordagem utilizada para este trabalho foi a abordagem da renda e a metodologia do fluxo 

de caixa, que consiste na projeção de resultado da companhia, baseado nas premissas de 

desempenho, tomando como base as medidas e condições integrantes na Atualização do Plano 

de Recuperação Judicial e as premissas operacionais, mercadológicas e financeiras definidas 

pelo Grupo Dia e seus assessores. 

A utilização desta metodologia teve a finalidade de projetar o fluxo de caixa ao longo dos anos, 

contemplando os desembolsos para pagamento dos passivos de acordo com a proposta 

apresentada aos credores na Atualização do Plano de Recuperação Judicial. Assim, o Estudo 

de Viabilidade tem como objetivo mensurar a viabilidade de cumprimento das condições 

propostas pelo Grupo Dia. 

A lista de documentação utilizada para elaboração do laudo pode ser verificada de forma 

detalhada no Capítulo 7 deste Estudo de Viabilidade. 

Os principais passos realizados para entendimento e aplicação correta da metodologia são: 

 
17 Fluxo de clientes por dia nas lojas Dia. Disponível em: Pedido de recuperação judicial Grupo Dia, página 15, ponto 
47 
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18 

 Leitura e análise do Plano de Recuperação; 

 Leitura e análise da Atualização do Plano de Recuperação 

 Análise pormenorizada das documentações apresentadas pelo Grupo Dia e seus 

assessores; 

 Análise do setor em que se encontra o Grupo Dia; 

 Validação da modelagem apresentada pelo Grupo Dia e seus assessores; 

 Análise da proposta de reestruturação da dívida; e 

 Análise de viabilidade do fluxo de caixa projeto vis-à-vis a proposta de reestruturação 

da dívida.   

7. FONTES DE INFORMAÇÃO 

No presente relatório, além das entrevistas verbais realizadas com a administração do Grupo 

Dia e com seus assessores financeiros e jurídicos, foram utilizados os seguintes documentos e 

informações divulgados publicamente e fornecidos pelo cliente: 

 Pedido de Recuperação Judicial do Grupo Dia; 

 Plano de Recuperação Judicial do Grupo Dia; 

 Atualização do Plano de Recuperação Judicial do Grupo Dia 

 Demonstrações Financeiras do Grupo Dia em 31 de dezembro de 2022; 

 Demonstrações Financeiras Históricas do Grupo Dia; 

 Modelo do Plano de Recuperação Judicial, contemplando o fluxo de caixa elaborado 

para dar suporte à proposta, elaborado pela Administração da empresa e seus 

assessores financeiros; 

 Modelo da Atualização do Plano de Recuperação Judicial, contemplando o fluxo de caixa 

elaborado para dar suporte à proposta, elaborado pela Administração da empresa e 

seus assessores financeiros; 

 Lista de bens e ativos do Grupo Dia; 

 Dentre outros. 

Além disso, foram utilizadas diversas informações macroeconômicas, índices financeiros e 

outras informações divulgadas publicamente para o mercado, dentre elas: 

 Estimativas divulgadas pelo IBGE; 

 Estimativas divulgadas pelo Banco Central; 

 Estimativas divulgadas pela FGV; e 

 Outras informações públicas necessárias. 
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8. PROJEÇÕES ECONÔMICAS DO PLANO  

Nos capítulos que seguem e nos anexos do presente relatório, serão apresentados os detalhes 

e premissas utilizadas nas projeções elaboradas pelo Grupo Dia e seus assessores.   

8.1. Premissas Operacionais das Projeções Apresentadas 

A seguir apresentaremos as principais premissas utilizadas no modelo elaborado e analisado 

no presente relatório. 

A receita projetada no plano apresentado reflete as expectativas da companhia e de seus 

assessores financeiros, em que é considerada uma receita média por loja e a quantidade de 

lojas do Grupo Dia, projetadas da seguinte forma: 

Quantidade de Lojas: Mantida nas atuais 244 até dezembro de 2026. A partir de janeiro de 

2027 é considerada a abertura de 1 (uma) nova loja/mês, até junho de 2029, atingindo a 

marca de 274 lojas. Posteriormente, a partir de julho de 2030 é considerada a abertura de 177 

novas lojas até dezembro de 2035, totalizando 430 lojas, conforme estratégia da administração 

da Companhia. A Companhia espera abrir essas lojas com os recursos gerados com a própria 

operação, sendo todas sob o modelo COCO. 

Receita por Loja: É considerado o orçamento mensal da Administração da Companhia para o 

ano de 2024, que termina em dezembro com uma expectativa de R$ 820 mil mensais, sendo 

o faturamento mensal médio de agosto a dezembro de R$ 761 mil. A partir de 2025, é 

considerado crescimento com base em 3 fatores:  

(i) Reajuste mensal inflacionário de 0,29%a.m.; 

(ii) Lojas renovadas: considera-se a renovação de 6 (seis) lojas por mês de janeiro de 

2025 a setembro de 2027. A premissa da administração da Companhia e seus 

assessores é de que a reforma aumenta em 15% o faturamento destas lojas. 

(iii) Clientes Fidelizados (Club Dia): A Companhia e seus assessores consideram que 

membros do Club Dia possuem um  médio superior do que não membros. 

Dessa forma, a receita da Companhia é incrementada pelo aumento da proporção 

de membros Club Dia na base de cliente, conforme projetado pelos assessores, entre 

janeiro e dezembro de 2025, saindo de 50% da base para 62%. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ae
O

zY
P

D
t.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
S

S
IC

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

U
R

A
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
08

/2
02

4 
às

 2
1:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
19

37
89

13
   

  .

fls. 27737



20

O gráfico abaixo demonstra a soma de todas as receitas projetadas, em termos nominais, na 

Atualização do PRJ:

Vale ressaltar que o crescimento da receita está diretamente relacionado com iniciativas como 

abertura de novas lojas, renovação de lojas e fidelização de clientes no Clube Dia.

Ademais, importante destacar que existem diferentes modelos de relacionamento entre 

Companhia e os supermercados, a saber: Possuído pela Companhia, Operado pela 

COCO); Possuído pela Companhia, 

COFO; e Possuído por 

FOFO). 

Ainda, na visão gerencial, as lojas COFO são subdivididas em COFO 21, COFO 23 e COFO 

Resto, que indicam condições específicas de subsídios e prazos de pagamento, dentre outros, 

acordados entre a Companhia e os Franqueados.

Nas projeções apresentadas pelo Grupo Dia e seus assessores financeiros, os impostos, custos 

e despesas foram projetados conforme detalhamento descrito a seguir: 

Impostos e demais deduções: Conforme categorização de cada loja, as alíquotas de 

impostos e demais deduções consideradas pela Companhia e seus assessores financeiros 

são os seguintes:

(i) COCO: PIS/COFINS (6,36%);

(ii) COFO 21: PIS/COFINS + margem garantida franqueado (23,97%);

(iii) COFO 23: PIS/COFINS (6,75%);

(iv) COFO RESTO: PIS/COFINS + margem garantida franqueado + Produtos vendidos 

fora do sortimento Dia (30,33%). O franqueado COFO RESTO tem a possibilidade 
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de fazer a venda de produtos não fornecidos pelo Dia. Essas vendas são 

contabilizadas na receita bruta do Dia, porém devem ser deduzidas para a receita 

líquida conter apenas vendas provenientes de produtos fornecidos pelo Dia; e 

(v) FOFO: PIS/COFINS + margem garantida franqueado + Produtos vendidos fora do 

sortimento Dia (39,16%). O franqueado FOFO tem a possibilidade de fazer a venda 

de produtos não fornecidos pelo Dia. Essas vendas são contabilizadas na receita 

bruta do Dia, porém devem ser deduzidas para a receita líquida conter apenas 

vendas provenientes de produtos fornecidos pelo Dia. 

 Custos da Mercadoria Vendida (CMV): Os Custos dos Produtos Vendidos do Grupo Dia 

englobam os custos de matéria prima. Os custos foram considerados com base nas 

projeções apresentadas pelo Grupo Dia e seus assessores financeiros, à razão de 87,63% 

da Receita Operacional Líquida (ROL). 

 Bonificações: Bonificações são produtos recebidos pelos fornecedores do Grupo, os quais 

não apresentam custo de aquisição, reduzindo o CMV da Companhia. As bonificações são 

calculadas pela administração do Grupo Dia e seus assessores no PRJ com um leve 

incremento ao longo dos anos, saindo de 9,34 % da ROL em 2024 para 10,71% em 2027, 

mantendo-se constante a partir deste ano. 

 Despesas Operacionais: As Despesas Operacionais são compostas principalmente por 

despesas com pessoal, frete, locações, serviços de terceiros, entre outros. As despesas foram 

segregadas entre (i) Lojas; (ii) E-Business; e (iii) Central Nacionais + Centrais Regionais, 

conforme modelagem realizadas pela Companhia e seus assessores na Atualização do PRJ. 
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Os prazos de pagamento e recebimento foram projetados no capital de giro do fluxo conforme 

prazos esperados pela administração da Companhia e seus assessores.

O gráfico abaixo demonstra a soma de todos os custos e despesas, em termos nominais,

projetados na Atualização do PRJ:

Receitas e Despesas Não-Operacionais Atreladas à Atualização do PRJ

Além dos custos e despesas operacionais relacionados ao dia a dia da operação, a Companhia 

deve arcar com outros eventos não operacionais, segundo a administração e seus assessores 

financeiros, relacionados à execução da Atualização do PRJ, quais sejam:

Custos de reestruturação: Segregados entre desligamento de funcionários e adequação 

do imóvel de lojas para devolução, relacionados às lojas do Grupo que estão sendo fechadas.

Outros Ativos e Passivos: Compostos por contingências não provisionadas no balanço, 

venda de imóveis da DBZ e recebimento de bônus de fornecedores;

Custo de Fechamento de Lojas: Transporte e desmontagem frios e estanterias, custo 

retirada PDV, segurança (pernoite e retirada equipamentos), etc.

Despesas com Trustee, Advisors e Outros: Custos com administrador judicial e 

assessores.

Todas as despesas acima foram projetadas conforme expectativas de desembolso de caixa da 

administração da Companhia e seus assessores financeiros previstos na Atualização do PRJ.

Fluxo de Caixa Operacional do Grupo Dia

Assimilando todas as informações descritas acima, podemos determinar a geração de caixa 

anual projetada para o Grupo Dia, de acordo com a Atualização do PRJ elaborada pela 
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administração e seus assessores. O gráfico abaixo demonstra as entradas e saídas projetadas, 

assim como o saldo resultante para cada período:

A Atualização do Plano de Recuperação Judicial conta ainda com uma projeção de que 

foi elaborada com base nas expectativas para manutenção das operações do Grupo Dia, 

renovação de lojas entre janeiro de 2025 e setembro de 2027 e abertura de novas lojas a partir 

de 2027 . É estimado um desembolso nominal de 

aproximadamente R$ 1.408 milhões até 2035.

O gráfico abaixo demonstra o fluxo de caixa de investimento projetado, em termos nominais:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ae
O

zY
P

D
t.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
S

S
IC

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

U
R

A
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
08

/2
02

4 
às

 2
1:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
19

37
89

13
   

  .

fls. 27741



 

24 

9. PROPOSTA DE REESTRUTURAÇÃO DA DÍVIDA  

A Atualização do Plano de Recuperação Judicial apresentado explicita, no seu capítulo 04, o 

detalhamento de sua proposta de reestruturação dos créditos concursais. A exposição que se 

segue apresenta um resumo da proposta e os tópicos considerados na elaboração do fluxo de 

pagamentos da dívida utilizado no modelo apresentado pelo Grupo Dia e seus assessores e 

analisado no presente relatório. 

Apresentamos, a seguir, o detalhamento da proposta por tipo de credor: 

9.1.1. Credores Trabalhistas  Classe I 

O PRJ apresentado prevê o pagamento de credores trabalhistas sem deságio. As principais 

premissas apresentadas para essa classe encontram-se listadas a seguir: 

A. Pagamento Linear: Pagamento até R$ 25.000,00 por credor, para todos os 

credores, limitado ao valor do crédito, será pago em parcela única em 30 dias 

após a homologação, corrigidos pela TR + 0,2% a.a. 

B. Pagamento do saldo entre R$ 25.000,00 e 150 salários-mínimos: Após o 

pagamento do item (A), o eventual saldo remanescente, até o limite de R$ 

211.800,00, correspondentes a 150 vezes o valor do Salário-Mínimo, será pago 

em parcela única no mês subsequente ao fim do período de carência de 11 meses, 

corrigidos pela TR + 0,2%a.a. 

C. Saldo Excedente a 150 salários-mínimos: Após os pagamentos estipulados nos 

itens (A) e (B), o eventual saldo remanescente será pago conforme as condições 

previstas na Opção B dos Credores Quirografários. 

9.1.2. Credores com Garantia Real  Classe II 

Conforme consta no PRJ apresentado, de acordo com a Relação de Credores, não há Credores 

com Garantia Real na Data do Pedido. 

9.1.3.  Credores Quirografários  Classe III 

Para a classe de credores quirografários, o PRJ, além do tratamento ordinário que apresenta 

duas opções (A e B) para o plano de pagamento, prevê condições diferenciadas para os 

Credores Colaboradores. 

O PRJ apresentado prevê opções para o pagamento dos créditos quirografários, sendo:  
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A. Opção A:  

i. Prazo de Pagamento: Pagamento até R$ 50.600,00 por credor, limitado ao 

valor do crédito, será pago em parcela única em 30 dias da homologação. 

Eventual saldo remanescente será considerado quitado. 

ii. Correção Monetária: Sem correção 

B. Opção B:  

i. Deságio: 75% do valor listado 

ii. Carência: 36 meses 

iii. Prazo de Pagamento: 180 parcelas mensais, iguais e consecutivas, após o 

término da carência 

iv. Correção Monetária: Corrigidos pela TR + 0,2% a.a., ambos capitalizados 

anualmente 

9.1.4. Credores ME/EPP  Classe IV 

Para a classe de credores ME/EPP, o PRJ, além do tratamento ordinário que apresenta duas 

opções (A e B) para o plano de pagamento, prevê condições diferenciadas para os Credores 

Colaboradores.  

O PRJ apresentado prevê opções para o pagamento dos créditos ME/EPP, sendo:  

C. Opção C:  

i. Prazo de Pagamento: Pagamento até R$ 58.800,00 por credor, limitado ao 

valor do crédito, será pago em parcela única em 30 dias da homologação. 

Eventual saldo remanescente será considerado quitado. 

ii. Correção Monetária: Sem correção 

D. Opção D:  

i. Deságio: 75% do valor listado 

ii. Carência: 36 meses 

iii. Prazo de Pagamento: 180 parcelas mensais, iguais e consecutivas, após o 

término da carência 

iv. Correção Monetária: Corrigidos pela TR + 0,2% a.a., ambos capitalizados 

anualmente 

9.1.5. Credores Colaboradores  

Segundo o PRJ, Credor Colaborador é aquele que, cumulativamente: 
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A. Não votar pela rejeição do Plano; 

B. Não litigar contra a Companhia; 

9.1.5.1. Credor Colaborador I 

Caso fornecedor e/ou prestador de serviços, manter a prestação de serviços e/ou fornecimento, 

a critério da recuperanda, com condições comerciais (preço de venda e bonificação) negociadas 

e aprovadas pelo departamento comercial do Dia Brasil, e prazo de pagamento e limite de 

crédito conforme (Condição E):

i. Nos primeiros 24 meses após a homologação do plano: Prazo de pagamento 

mínimo de 4 dias ou o que foi praticado antes do ajuizamento da RJ (o que for 

maior) e limite de crédito que atenda 4 dias de prazo. 

ii. Do 25º mês ao 120º mês: Recomposição gradual do prazo de pagamento 

praticado pré pedido de RJ, contanto que não aumente a exposição do 

fornecedor listado na RJ e limite de crédito mínimo igual ao valor listado do 

credor no QGC. 

O pagamento de tais Credores Colaboradores se dará, conforme previsão da Atualização do 

PRJ, da seguinte forma: 

A. Deságio: Não há incidência de deságio 

B. Carência: 24 meses 

C. Prazo de pagamento: 96 parcelas mensais, iguais e consecutivas, após o término 

da carência 

D. Correção Monetária: Corrigidos pelo IPCA + 0,5% a.a., ambos capitalizados 

anualmente  

9.1.5.2. Credor Colaborador II 

Caso fornecedor e/ou prestador de serviços, manter a prestação de serviços e/ou fornecimento, 

a critério da recuperanda, com condições comerciais (preço de venda e bonificação) negociadas 

e aprovadas pelo departamento comercial do Dia Brasil, e prazo de pagamento e limite de 

crédito conforme (Condição F): 

i. Até o 72° mês: Prazo praticado anterior ao ajuizamento do processo da RJ e 

limite de crédito que atenda o prazo de pagamento pré pedido da RJ. 
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O pagamento de tais Credores Colaboradores se dará, conforme previsão da Atualização do 

PRJ, da seguinte forma: 

A. Deságio: Não há incidência de deságio 

B. Carência: 24 meses 

C. Prazo de pagamento: 48 parcelas mensais, iguais e consecutivas, após o término 

da carência 

D. Correção Monetária: Corrigidos pelo IPCA + 0,5% a.a., ambos capitalizados 

anualmente  

9.1.5.3. Credor Colaborador  Financeiro 

Para figurar como um Credor Colaborador Financeiro, o Credor Financeiro deve se 

comprometer a (i) conceder linha de crédito em qualquer modalidade, seja via operação de 

empréstimo, risco sacado ou cartão de crédito, em montante a ser acordado com as 

Recuperandas; e/ou (ii) permanecer prestando serviços financeiros/bancários essenciais às 

atividades das Recuperandas, como, por exemplo, administração de folha de pagamento e/ou 

planos de previdência privada complementar, entre outros. 

O pagamento de tais Credores Colaboradores se dará, conforme previsão da Atualização do 

PRJ, da seguinte forma (Condição G): 

A. Deságio: Não há incidência de deságio 

B. Carência: 24 meses 

C. Prazo de pagamento: 96 parcelas mensais, iguais e consecutivas, após o término 

da carência 

D. Correção Monetária: Corrigidos pelo IPCA + 0,2% a.a., ambos capitalizados 

anualmente  

9.1.5.4. Credor Colaborador  Proprietário de Imóvel Ativo 

Para o enquadramento como Credor Colaborador Proprietário de Imóvel Ativo, o credor deve 

estar com o contrato de locação do respectivo imóvel vigente na data de Aprovação do PRJ, de 

modo a permitir que as Recuperandas continuem exercendo suas atividades comerciais no 

referido imóvel. 
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O Crédito será pago mediante compensação entre os créditos detidos pelas Recuperandas 

contra o Credor Colaborador Proprietário de Imóvel Ativo, a ser operada após a Homologação 

do Plano (Condição H).  

Eventual saldo do Crédito existente após a compensação operada nos termos da Cláusula 

4.5.4.3 do Plano será pago na forma da Condição A (Cláusula 4.3.2 dp PRJ) ou Condição C 

(Cláusula 4.4.2 do PRJ), conforme a natureza (classificação) do Crédito. 

9.1.6. Credor Proprietário de Imóvel Inativo 

Estarão aptos a receber na forma da na forma da Condição I ou Condição J, os Credores 

Proprietários de Imóveis Inativos que preencham os seguintes requisitos cumulativos: (i) não 

votem pela rejeição do PRJ; (ii) estejam de acordo com o Compromisso de Não Litigar; e (iii) 

atendam os demais requisitos previstos nas subcláusulas abaixo; sob pena de ter seu Crédito 

enquadrado na Condição B ou na Condição D, conforme a natureza (classificação) de seu 

Crédito. 

Condição I:  

(a) Compensação entre os créditos detidos pelas Recuperandas contra o Credor 

Proprietário de Imóvel Inativo, a ser operada após a Data da Homologação, e 

(b) Pagamento da quantia fixa e irreajustável de até R$ 50.600,00 (cinquenta mil 

e seiscentos reais) limitado ao saldo do Crédito após a compensação, 

abrangendo tanto sua parcela líquida, quanto sua parcela ilíquida 

(correspondente à indenização substitutiva da obrigação de fazer consistente 

em entregar o imóvel em suas condições originais), parcela ilíquida essa a ser 

calculada considerando o valor de R$ 90,00 (noventa reais) por m² de área 

útil. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

Condição J:  

(a) Compensação entre os créditos detidos pelas Recuperandas contra o Credor 

Proprietário de Imóvel Inativo, a ser operada após a Data da Homologação, e 

(b) Pagamento da quantia fixa e irreajustável de até R$ 58.800,00 (cinquenta e 

oito mil e oitocentos reais), limitado ao saldo do Crédito após a compensação, 

abrangendo tanto sua parcela líquida, quanto sua parcela ilíquida 

(correspondente à indenização substitutiva da obrigação de fazer consistente 
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em entregar o imóvel em suas condições originais), parcela ilíquida essa a ser 

calculada considerando o valor de R$ 90,00 (noventa reais) por m² de área 

útil. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

 

10. ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA DA ATUALIZAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO  

O capítulo que segue visa demonstrar as projeções de pagamento dos credores listados na 

Lista de Credores, tendo em vista as premissas descritas nos capítulos anteriores deste relatório 

e os mecanismos elaborados e descritos na Atualização do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pelo Grupo Dia e seus assessores. 

A partir das premissas descritas neste relatório e das análises realizadas pela Meden 

Consultoria a respeito das projeções apresentadas pelo Grupo Dia e seus assessores, foram 

calculadas as perspectivas de pagamento da dívida do Grupo, levando em consideração todas 

as notas apresentadas durante este trabalho e as regras previstas na Atualização do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado. 

As tabelas e o gráfico abaixo apresentam a dinâmica projetada do fluxo de caixa e pagamento 

dos credores, assim como o nível de caixa do Grupo Dia e o endividamento durante todo o 

período projetivo, sendo ambos pautados na estrutura operacional esperada.  
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Embora o plano de pagamento da Atualização do PRJ extrapole a projeção até 2035 do 

modelo, extrapolando as premissas mencionadas, o fluxo de caixa gerado consegue cumprir 

com as obrigações da Atualização do PRJ. 

Portanto, conforme é possível verificar, de acordo com as expectativas de geração de caixa 

futura apresentadas pelo Grupo Dia, a companhia passa a ter capacidade para pagamento de 

suas dívidas frente aos seus credores.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

ae
O

zY
P

D
t.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
S

S
IC

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

U
R

A
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
08

/2
02

4 
às

 2
1:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
19

37
89

13
   

  .

fls. 27748



 

31 

11. CONCLUSÃO  

Com base nas análises realizadas pela Meden Consultoria, e considerando todo o exposto no 

presente relatório, as projeções dos demonstrativos financeiros apresentadas na Atualização 

do Plano de Recuperação Judicial demonstram capacidade de geração de caixa suficiente para 

a cobertura do programa de pagamento aos credores e continuidade operacional, suportando 

a viabilidade econômico-financeira do Grupo Dia, garantindo, assim, a preservação da 

empresa como geradora de riqueza, tributos, renda e emprego. 

Desta forma, dentro das ressalvas previamente indicadas, a Atualização do Plano de 

Recuperação Judicial proposto atende aos princípios da Lei de Recuperação Judicial, 

Extrajudicial e Falência do Empresário e da Sociedade Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005 - specto da viabilidade 

econômico-financeira, garantindo os meios necessários para a continuidade e a recuperação 

econômica e financeira do Grupo Dia. 

O presente estudo técnico de viabilidade econômica de Recuperação Judicial se pautou no 

plano de negócios elaborado pelo Grupo Dia e seus assessores, além de premissas de mercado, 

situação macroeconômica e renegociação da dívida do Grupo Dia incluída na Recuperação 

Judicial. Desta forma, o não atingimento de qualquer uma das premissas aqui adotadas, como, 

ilustrativamente, alteração na situação macroeconômica, desempenho operacional do Grupo 

Dia e alteração nos moldes de pagamento da dívida tornarão a análise sujeitas a revisão e, 

consequentemente, sujeito a alteração quanto a viabilidade da Atualização do Plano de 

Recuperação. 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________ ____________________________________ 

Maurício Emerick Leal - Sócio Diretor Fellipe Franco Rosman  Sócio Diretor 
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12. ANEXOS

1. Projeção de Premissas Operacionais e Fluxo de Caixa

2. Premissas Macroeconômicas

3. Glossário
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ANEXO I
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ANEXO I
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ANEXO GLOSSÁRIO

M E D E N | L A U D O D E A V A L I A Ç Ã O | 1

Apresentamos, em ordem alfabética, os termos técnicos, expressões em língua estrangeira, além de siglas e indicadores em geral que possam ter 

sido utilizados neste trabalho:

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica
BACEN Banco Central do Brasil
Benchmark Padrão de excelência do mercado

Beta
Coeficiente que quantifica o risco não diversificável a qual um ativo está sujeito, é um indicador de correlação entre o 
setor analisado e o mercado como um todo.

Bloomberg Serviço especializado de informações financeiras
B3 Bolsa de Valores Brasileira
BNDES Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social
Book Value Valor Contábil de uma Ação
BOP Início do Período
CAGR Taxa Composta de Crescimento Anual ( )

CAPEX Termo em inglês para gastos com aquisição de bens de capital ( )
CAPM Sigla em inglês para modelo de precificação de ativos financeiros
CDI Taxa média praticada pelas instituições financeiras nas operações com Certificados de Depósitos Interfinanceiros
CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
COFINS Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

Venda Cruzada
CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
CVM Comissão de Valores Mobiliários
DRE Demonstração do Resultado do Exercício

Termo em inglês que designa um procedimento de análise através do qual um comprador procura se certificar da 
veracidade e segurança das informações obtidas durante a fase de negociação
Forma de pagamento baseado em performance

EBITDA
Sigla em inglês para lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização (

)
EMBI+ Índice utilizado como medida de risco país ( )
EOP Final do Período
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ANEXO GLOSSÁRIO

M E D E N | L A U D O D E A V A L I A Ç Ã O | 2

EV Sigla em inglês para Valor da Empresa ( )
FCD Fluxo de Caixa Descontado

Termo usado para a captação de recursos por instituições financeiras

GAAP Princípios Contábeis Geralmente Aceitos ( )
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
IGP-M Índice Geral de Preços do Mercado
IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
IPI Imposto sobre Produto Industrializados
IPO Sigla em inglês para Oferta Pública Inicial de Ações ( )
IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano
IRPJ Imposto de Renda Pessoa Jurídica
ISS Imposto sobre Serviços
ITR Informações Trimestrais

Expressão em inglês para união de sociedades com o objetivo de realizar uma atividade econômica comum
Kd Custo da Dívida
Ke Custo do Capital Próprio
LALUR Livro de Apuração do Lucro Real

Arrendamento Mercantil

Valor total das ações/quotas da empresa

Prêmio de risco de mercado, representa o quanto o mercado paga além do retorno obtido em títulos livre de risco

Participação de Mercado
NA Não aplicável
ON Ação Ordinária
OPA Oferta Pública de Aquisição de Ações
P&D Pesquisa e Desenvolvimento
PDD Provisão para Devedores Duvidosos
Perpetuidade Valor presente dos fluxos de caixa gerados após o último ano de projeção
PF Pessoa Física
PIB Produto Interno Bruto
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ANEXO GLOSSÁRIO

M E D E N | L A U D O D E A V A L I A Ç Ã O | 3

PIS Programa de Integração Social
PJ Pessoa Jurídica
PL Patrimônio Líquido

Participante de mercado
PME Pequenas e Médias Empresas
PN Ação Preferencial
Risco País Risco de um país não honrar sua dívida soberana

Taxa livre de risco

ROE Retorno sobre o Patrimônio Líquido ( )
ROL Receita Operacional Líquido
Securitização Transformação de Direitos Creditórios ou Recebíveis em Títulos Negociáveis
SELIC Taxa de juros fixada pelo Comitê de Política Monetária (COPOM) do BACEN

Prêmio por tamanho, representa o quanto historicamente as companhias com menor valor de mercado tem rendido acima
do previsto pelo modelo CAPM

Bancário Diferença entre taxa de juros de aplicação e de captação de recursos

(valor) Valor calculado com base nas projeções sem sinergias decorrentes da transação analisada
Crescimento na
Perpetuidade

Taxa a qual se espera que os fluxos de caixa cresçam no período da perpetuidade

T-Bond Títulos emitidos pelo governo norte-americano ( )
Código de Negociação de um Ativo na Bolsa de Valores

USD Dólares americanos
WACC Sigla em inglês para Custo Médio Ponderado de Capital ( )
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ANEXO II 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ATIVOS 
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LAUDO DOS BENS E ATIVOS 

 

Parecer Técnico sobre o Plano de Recuperação Judicial 

Lei 11.101/05, art. 53, Inciso III 

 

DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA  

E 

DBZ ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE 

  

 

 

Denominadas em Conjunto como Grupo Dia ou Recuperandas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024  
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1. CONTEXTO DO PEDIDO 

Em 21 de março de 2024, o Grupo Dia protocolou requerimento de recuperação judicial 

perante o Poder Judiciário, com o intuito de readequar a sua situação financeira à nova 

conjuntura econômica do país, visando a continuidade operacional, a manutenção do emprego 

de seus funcionários, bem como a manutenção de sua atividade social. 

Para o cumprimento das exigências legais sobre a elaboração do seu Plano de Recuperação, o 

Grupo Dia , com sede à 

Rua Primeiro de Março, n° 23, 22º andar, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.936.447/0001-23, para elaborar o Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos 

), com base em informações 

disponibilizadas pelo Grupo Dia e seus assessores jurídicos e financeiros, em conformidade 

 

1.1. Objeto e Objetivo do Trabalho 

O presente estudo de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, doravante denominado 

Recuperação Judicial do Grupo Dia, o qual foi elaborado pela sua Administração e seus 

assessores jurídicos e financeiros, em conformidade com o Inciso III do art. 53 da Lei 

nº 11.101/05. O principal objetivo deste Laudo de Avaliação é identificar e apresentar a 

avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, com base nas informações disponibilizadas. 
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1.2. Considerações Iniciais 

O Laudo de Avaliação é apresentado conjuntamente com o Plano de Recuperação Judicial do 

Grupo Dia, em conformidade com a legislação brasileira vigente. 

O Laudo de Avaliação é composto por projeções baseadas em estimativas obtidas junto a 

terceiros ou provenientes de fontes públicas, as quais não foram verificadas de forma 

independente pela Meden Consultoria e não constituem garantias de resultados futuros reais, 

que podem divergir significativamente, para mais ou para menos, das projeções aqui 

delineadas. Tal variabilidade decorre da exposição a uma multiplicidade de riscos e incerteza, 

tais como: 

 Alteração no setor de atuação do Grupo Dia; 

 Modificações governamentais, tais como mudanças de impostos e tributos dentre 

outras; 

 Variações nas condições macroeconômicas, como taxa básica de juros, taxa de 

inflação, taxa de câmbio, risco país, entre outras; 

 Atrasos ou dificuldades na implementação do Plano de Recuperação Judicial; e 

 Alterações nos fatores operacionais do Grupo Dia. 

A Meden Consultoria não é e não será responsável por perdas diretas ou lucros cessantes que 

sejam decorrentes do uso deste Laudo de Avaliação. 

As premissas consideradas no Laudo de Avaliação refletem as expectativas da Administração 

do Grupo Dia e seus assessores financeiros em relação ao presente e ao futuro do modelo de 

negócios do grupo e foram fornecidas por esta através dos documentos disponibilizados e das 

reuniões presenciais e virtuais realizadas junto à Meden Consultoria. Ressalta-se que o Laudo 

de Avaliação não foi verificado sob o ponto de vista legal, fiscal, contábil, tendo sido elaborado 

apenas sob o aspecto econômico-financeiro. 

O escopo do Laudo de Avaliação não incluiu a auditoria ou revisão das demonstrações 

financeiras das empresas do Grupo Dia, tampouco a verificação da veracidade de todas as 

informações transmitidas pela Administração das Recuperandas e seus assessores. Declaramos 

não ter conhecimento de qualquer ação do Grupo Dia com a intenção de direcionar, limitar ou 

dificultar nossos trabalhos, inclusive no que tange a prática de atos que possam ter 

comprometido nosso acesso às informações relevantes para nossa conclusão. Entretanto, não 

assumimos qualquer responsabilidade ou obrigação relacionada à exatidão, veracidade, 
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integridade ou suficiência de tais informações, as quais são de única e exclusiva 

responsabilidade das Recuperandas. 

Este relatório não constitui, em hipótese alguma, aconselhamento ou recomendação por parte 

da Meden Consultoria, sendo a decisão a respeito da utilização das informações aqui contidas 

de responsabilidade única e exclusiva do usuário. Dessa forma, tanto a Meden Consultoria 

quanto seus sócios e colaboradores estão isentos de responsabilidade por quaisquer prejuízos 

decorrentes da efetivação da transação na qual este relatório se insere. 

A Meden Consultoria não assume qualquer responsabilidade de atualizar ou revisar o Laudo 

de Avaliação com base em eventos posteriores à sua data de emissão. 

Reservamo-nos o direito de alterar os cálculos incluídos neste relatório e de revisar nossa 

opinião caso venhamos a tomar conhecimento de informações relevantes não disponíveis até 

o momento da emissão deste relatório. 

O Laudo de Avaliação deve ser considerado em sua integralidade para fins de avaliação 

independente, uma vez que qualquer análise baseada em partes isoladas ou segmentos fora 

do contexto geral é incompleta e pode levar a uma compreensão incompleta e incorreta das 

conclusões. O Laudo de Avaliação não deve ser empregado para nenhum outro propósito que 

não o encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial, como parte integrante do Plano de 

Recuperação, conforme estipulado na Lei nº 11.101/05, art. 53. 

1.3. Equipe de Trabalho 

A seguir, apresenta-se o currículo dos principais profissionais envolvidos na elaboração e 

revisão do Laudo de Avaliação: 

Antonio Luiz Feijó Nicolau  CEO da Meden Consultoria. Advogado, com experiência de mais 

de 40 anos. Foi durante dez anos auditor externo de Big 4, Diretor de Obrigações Corporativas 

de Instituição Financeira de grande porte durante dez anos e há 20 anos atua no mercado de 

consultoria sendo que nos últimos dez anos atuou diretamente na área de consultoria em 

avaliações em empresa especializada. 

Fellipe Franco Rosman  Sócio-Diretor da Meden Consultoria. Economista pela Pontifícia 

Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RIO) e Contador pela Universidade Estácio de 

Sá (UNESA), com cursos de especialização em matemática na Universidade Federal Fluminense 

(UFF) e psicologia na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), há 10 anos atua no 
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mercado de avaliação de negócios em empresa especializada, tendo vasta experiência em 

treinamentos técnicos nas áreas de finanças, avaliação de ativos e normas de avaliação. 

Maurício Emerick Leal  Sócio-Diretor da Meden Consultoria. Mestre em Administração (FGV-

RJ), Economista pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Contador pela 

Universidade Estácio de Sá (UNESA), com cursos na ESADE Business School (Barcelona) e 

INDEG-ISCTE Executive Education (Lisboa), atua no mercado de avaliação há mais de 10 anos, 

líder de equipe nas áreas de Business Valuation, Gestão Imobiliária, Gestão de Ativo Fixo. 

Cursou o BV 301 - Avaliação de Ativos Intangíveis pelo Institute of International Business 

Valuers (IIBV), joint venture da ASA com o CICBV (Canadian Institute of Chartered Business 

Valuators). 

Lucas Pasqualini de Lima  Sócio-Diretor da Meden Consultoria. Engenheiro pela Universidade 

Federal Fluminense (UFF) com graduação sanduíche pela Universitat Politècnica de Catalunya 

(UPC) na Espanha, com Cursos de Extensão em Finanças e Contabilidade pela University of La 

Vern, nos Estados Unidos e de Pós-graduação em Direito Societário e Mercados de Capitais 

pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Desde 2013 atua no mercado de avaliações em 

transações corporativas, restruturações societárias, recuperações judiciais, perícias, gestão de 

ativo imobilizado, avaliação imobiliária, entre outros projetos. 
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2. INTRODUÇÃO

As seções que seguem apresentam uma visão geral do mercado no qual se insere o Grupo Dia 

e alguns dos principais motivos que levaram à crise pela qual o grupo passa em sua operação 

no Brasil motivada, principalmente, por fatores exógenos.

2.1. Apresentação do Grupo Econômico

O Grupo Dia é uma rede de supermercados varejista fundada em 

1979, na cidade de Madrid, Espanha. Em seu início, há 45 anos 

atrás, o Dia estabeleceu diretrizes de negócio em sua operação a 

fim de consolidar um padrão de qualidade em eventuais expansões 

de áreas de atuação, que se materializaria no ano de 1993, em 

Portugal, seguido de Argentina, em 1997 e Brasil, em 2001, na 

cidade de São Paulo.

A partir de 2002, o modelo de negócio foi dividido para comportar também lojas franqueadas, 

sendo o Grupo Dia um dos pioneiros na adoção de franquias no ramo de supermercados. 

Através do modelo de , verificou-se uma possibilidade de alavancagem em um 

modelo no qual o franqueado é beneficiado pela economia de escala da distribuição do próprio

Grupo Dia, não sendo necessário negociação nem conexão com fornecedores.

A partir de 2013, o Grupo Dia iniciou sua expansão no Brasil para além do estado de São 

Paulo, inaugurando sua primeira loja em Belo Horizonte e, com o passar dos anos, alcançou o 

patamar de 41 lojas no estado de Minas Gerais. Posteriormente, houve a expansão para os 

estados do Rio Grande do Sul, Bahia, Espírito Santo e Rio de Janeiro.

O Grupo Dia em suas diretrizes de negócios possui uma estratégia de distribuição alimentar 

focada na proximidade ao cliente e uma política de redução de preços. Através dessas 

características, a varejista busca uma diferenciação de sua proposta de valor com uma 

identidade própria e adaptável a necessidade do cliente, bem como com um portfólio de 

produtos próprios, que apresentam custos operacionais e preços finais pro consumidor mais 

baixos e representam, atualmente, 27% de suas vendas no Brasil.
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Em 2022, de acordo com o Ranking 2023 da Associação Brasileira de Supermercado (ABRAS)1, 

o Dia Brasil alcançou a posição de 15ª maior rede de supermercados do país, registrando um 

faturamento de R$ 5,6 bilhões no ano.  

No final de 2023, antes de seu plano de reestruturação, a rede contava com, 

aproximadamente, 6.100 colaboradores e 590 lojas - das quais aproximadamente 30% eram 

franquias - e 4 centros de distribuição. Atualmente, após o rearranjo estrutural que antecedeu 

o pedido de recuperação judicial, o Grupo Dia conta com 244 lojas ativas, sendo 121 próprias 

e 123 franquias, presentes exclusivamente no estado de São Paulo. Seu faturamento líquido 

no exercício de 2023 foi de aproximadamente R$ 3,9 bilhões. 

O organograma abaixo demonstra a estrutura societária do Grupo. 

 

Figura 1: Organograma Societário do Grupo Dia   

 
1 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
2 Organograma Societário do Grupo Dia. Disponível em: https://diacorporate.com/ 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

iJ
xX

ju
rd

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

S
S

IC
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
U

R
A

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

08
/2

02
4 

às
 2

1:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

19
37

89
13

   
  .

fls. 27768



 

 
9 

2.2. Análise do Mercado 

O segmento supermercadista brasileiro é um dos pilares do setor varejista brasileiro. 

De acordo com o Ranking SBVC  300 Maiores empresas do varejo brasileiro  20233, 

das 300 maiores empresas do varejo nacional, 152 são supermercadistas, que juntas 

alcançaram um faturamento de R$ 519,1 bilhões em 2022. 

Conforme o relatório Ranking ABRAS 2023, que contou com a participação de 1.247 

empresas que disponibilizaram seus dados, observou-se um faturamento conjunto de 

R$ 509,1 bilhões em 2022. Uma característica marcante identificada no segmento de 

supermercados é a alta concentração de mercado nas regiões Sudeste e Sul do Brasil. 

A região Sudeste, isoladamente, representa 50,3% do faturamento total das empresas 

participantes, enquanto o Sul responde por 25,9%, conforme demonstrado no gráfico 

a seguir: 

 
Gráfico 1: Participação de cada região brasileira na receita total do setor4 

No âmbito estadual, São Paulo destaca-se significativamente, representando quase um 

terço (33,0%) do faturamento total do setor, como mostrado no próximo gráfico: 

 
3 Ranking 300 Maiores empresas do varejo brasileiro, Volume 9, 2023. Disponível em: www.sbvc.com.br/9a-ed-ranking-300-maiores-empresas-
do-varejo-brasileiro-2023-sbvc/ 
4 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
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10 

 
Gráfico 2: Participação de cada estado na receita total das empresas participantes do Ranking ABRAS 20235 

O relatório anual da ABRAS ainda apresenta um ranking com as maiores empresas do 

setor, em que se pode visualizar que dentre as 15 maiores redes de supermercado, 

apenas 5 não estão localizadas na região sudeste. 

 
Tabela 1:Ranking ABRAS6 

Em 2023, de acordo com os dados disponibilizados pela ABRAS, o setor registrou um 

de seus melhores desempenhos anuais desde 2018, com um faturamento total de 

R$ 1.000 bilhões, conforme detalhado na tabela abaixo: 

 
5 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
6 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

iJ
xX

ju
rd

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

S
S

IC
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
U

R
A

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

08
/2

02
4 

às
 2

1:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

19
37

89
13

   
  .

fls. 27770



 

 
11 

 
Gráfico 3: Faturamento do setor Supermercadista7 

De acordo com dados publicados pela agência de dados Statista, espera-se que o setor 

continue a mostrar forte desempenho nos próximos anos, com uma taxa de crescimento 

anual composta (CAGR) de 6,6% entre 2024 e 20288. 

Em se tratando das tendencias para o futuro do setor do varejo alimentar, o estudo 

Varejo de alimentos: as seis grandes tendências para o setor em 2022 e nos próximos 

 pela McKinsey 9 , apresenta pontos a serem 

observadas de perto, sendo elas: 

 Expansão do atacarejo e formatos focados em experiência/conveniência: Desde 

2020, o atacarejo é o formato do varejo alimentar que mais cresceu, embora 

tenha sofrido desaceleração de crescimento em 2023. A possibilidade de o 

consumidor amplo realizar compras a preços mais próximos do atacado contribui 

para esse movimento, ainda mais em momentos de menor renda disponível. 

 
7 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
8 Relatório agência de dados Statista. Disponível em: www.statista.com/outlook/cmo/food/brazil 
9 McKinsey&Company. Disponível em: www.mckinsey.com/br/our-insights/all-insights/varejo-de-alimentos-as-seis-grandes-tendencias-para-o-
setor-em-2022 
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Gráfico 4: Participação dos formatos na receita das empresas10 

 Maior interesse por categorias e produtos saudáveis: Há uma mudança no hábito 

de consumo e diversos consumidores estão dispostos a pagar mais caro por 

produtos considerados mais saudáveis. 

 
Gráfico 5:Mudança geracional na importância de comer de maneira saudável11 

 Proposta de valor distintiva e foco em execução como condições mínimas: Com 

aumento da concorrência, o entendimento é de que varejistas precisarão se 

diferenciar mais para sustentar seus negócios, seja entregando comodidade, 

 
10 Ranking ABRAS 2023. Disponível em: www.abras.com.br/economia-e-pesquisa/ranking-abras/pesquisa 
11 KPMG Consumer Survey 2022 
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proximidade, estruturas mais simples de compra aos usuários, dentre outras 

possibilidades. 

 Digital e  como capacidades essenciais no varejo: Serão cada vez 

mais importantes os métodos de coleta de dados como forma de melhor 

atendimento às necessidades dos clientes. Otimização do mix de produto por 

unidade, fidelização e melhor experiência para o cliente e precificação mais 

precisa são pontos que tendem a se intensificar. 

Por fim, quanto a governança corporativa dessas empresas, o Ranking 300 Maiores 

Empresas do Varejo Brasileiro 2023, emitido pela Sociedade Brasileira de Varejo e 

Consumo (SBVC)12, afirma que o setor supermercadista se desenvolveu a partir do 

esforço empreendedor de profissionais com muita experiência prática e pouca teoria, 

que vêm sendo sucedidos por uma segunda geração familiar com formação acadêmica 

e um horizonte cultural mais amplo.  

Dessa forma, apenas 21 empresas têm Conselho de Administração estabelecido e 

predominam no mercado nacional varejistas de gestão familiar, sem processos 

modernos de governança claramente estabelecidos. Como fica claro pelos resultados 

obtidos pelas empresas, essa não é uma condição impeditiva para o crescimento dos 

negócios, mas os varejistas se privam de oportunidades melhores de captação de 

recursos para sua modernização e expansão.   

 
12 Ranking 300 Maiores empresas do varejo brasileiro, Volume 9, 2023. Disponível em: www.sbvc.com.br/9a-ed-ranking-300-maiores-empresas-
do-varejo-brasileiro-2023-sbvc/ 
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2.3. Razões para crise 

Em um ambiente de mercado de inflação alta e juros elevados, o setor varejista 

alimentar passou por uma forte transformação devido à mudança de hábitos de 

consumo, levando a um crescimento do formato de atacarejo pelo aumento de quase 

50% no preço da cesta de alimentos. 

 
Gráfico 6: IPCA Anual 2016-202313 

 
Gráfico 7: Taxa SELIC 2016-202414  

13 IPCA Anual 2016-2023, disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html 
14 Taxa SELIC 2016-2024. Disponível em: https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros 
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Como resultado, os consumidores passaram a consumir marcas mais baratas e 

visitarem as lojas com menos frequência. A função anterior dos hipermercados como 

 (fornecendo todo o necessário) foi substituída por atacarejo, chegando 

a representar 48,4% das vendas do varejo alimentar15.  como Carrefour, Assaí e 

Grupo Mateus se beneficiaram dessa mudança, entregando um crescimento acima da 

média e atraindo mais consumidores. Não à toa, diversas redes de médio/grande porte 

têm aberto bandeiras de atacarejo para aproveitar a oportunidade, restringindo ainda 

mais o espaço dos hipermercados tradicionais, especialmente nas grandes cidades. 

O cenário por anos foi de crescimento. Entretanto, segundo Roberto Butragueño, 

diretor de Varejo da Nielsen IQ Brasil, o formato de atacarejo tem exibido sinais de 

desaceleração, crescendo apenas 0,5% em 2023. Ainda, de acordo com um relatório 

sobre o setor divulgado pelo Itaú BBA, o atacarejo vai atingir a saturação em 2026, 

quando deverá atingir 2.465 unidades. 

Além da expansão do atacarejo, o aumento substancial do preço das , 

dentre elas o preço da soja, do trigo e do milho nos últimos anos representou outra 

grande dificuldade para as empresas supermercadistas. 

O gráfico abaixo ilustra a evolução do Índice de Preço das Exportações (IPQ-E), com 

foco especial na categoria Todos Alimentos . Esta categoria inclui uma ampla 

variedade de itens, tais como açúcar, amendoins, arroz, bananas, café, carne bovina, 

carne suína fresca, carnes de aves, centeio, aveia e outros cereais não moídos, cevada, 

frutas, legumes, queijo, trigo, entre outros. 

 
15 BTG Pactual Equity Research. Disponível em: content.btgpactual.com/wp-content/uploads/2020/10/Varejo-de-Alimentos-210419-1.pdf 
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Gráfico 8: Variação no preço das commodities16

O impacto do aumento dos preços foi ainda mais severo para o Grupo dia devido ao 

seu 

supermercados buscam atrair clientes através da oferta diferenciada em seções de 

perecíveis e padaria e, consequentemente, incentivar a compra de outros produtos. 

O problema central no caso em tela é que, com a escalada dos preços das , 

houve um aumento expressivo no custo desses produtos destinados à atração de 

clientes, que idealmente deveriam ter preços competitivos. Isso resultou em uma 

redução significativa no fluxo médio de clientes nas lojas e nas margens de lucro dos 

produtos vinculados às . 

 
16 Variação no preço das commodities. Disponível em: https://balanca.economia.gov.br/balanca/IPQ/commodities_mes.html
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Tal conjuntura gerou uma redução expressiva no fluxo de clientes por dia em suas lojas, 

como pode-se verificar no gráfico abaixo: 

 
Gráfico 9: Fluxo de clientes por dia nas lojas Dia17 

  

 
17 Fluxo de clientes por dia nas lojas Dia. Disponível em: Pedido de recuperação judicial Grupo Dia, página 15, ponto 47 
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3. METODOLOGIA UTILIZADA 

No presente relatório, a apresentação e o detalhamento dos ativos do Grupo Dia foram 

realizados de modo a apresentar a visão contábil, retirada da documentação de suporte à 

contabilidade disponibilizada pela companhia, e a visão gerencial, utilizando-se dos controles 

gerenciais elaborados pela administração do Grupo Dia e seus assessores financeiros. 

Posteriormente à apresentação, procedeu-se a avaliação dos mesmos. 

No que tange a avaliação de uma ativo de maneira geral, três tipos de abordagens podem ser 

utilizados para a determinação de seu valor, seja o ativo tangível ou intangível. São elas: 

 Abordagem de Custo  o valor do ativo é mensurado através da análise do investimento 

necessário para reproduzir um ativo semelhante, que apresente uma capacidade 

idêntica de geração de benefícios. Esta abordagem parte do princípio da substituição, 

onde um investidor prudente não pagaria mais por um ativo do que o custo para 

substituir o mesmo por um substituto pronto/feito comparável. A demonstração do valor 

de custo através da exposição dos valores contábeis dos ativos de uma entidade está 

embasada pela abordagem de avaliação denominada Abordagem de Custo.  

 Abordagem de Mercado  o valor do ativo é estimado através da comparação com ativos 

semelhantes ou comparáveis, que tenham sido vendidos ou listados para venda no 

mercado primário ou secundário. Quando existem dados de mercado disponíveis, a 

Abordagem de Mercado é a abordagem normalmente utilizada para a avaliação de 

ativos. 

 Abordagem da Renda  Nesta abordagem o valor de um ativo é função dos fluxos de 

caixa que serão gerados por ela e do momento no qual esses estarão disponíveis. O 

fluxo de caixa projetado é trazido a valor presente por uma taxa que leve em 

consideração os riscos inerentes ao negócio avaliado e sua estrutura de capital. 
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4. FONTES DE INFORMAÇÃO 

No presente relatório, além das entrevistas verbais realizadas com a administração do Grupo 

Dia, foram utilizados os seguintes documentos e informações divulgados publicamente e 

fornecidos pelo cliente: 

 Pedido de Recuperação Judicial do Grupo Dia; 

 Plano de Recuperação Judicial do Grupo Dia; 

 Demonstrações Financeiras históricas do Grupo Dia; 

 Modelo Financeiro da Recuperação Judicial, contemplando o fluxo de caixa elaborado 

para dar suporte à proposta de pagamento apresentada; 

 Lista de bens e ativos do Grupo Dia; 

 Laudos de avaliação de determinadas propriedades do Grupo Dia elaborados por 

terceiros; 

 Banco de dados do imobilizado do Grupo Dia; e 

 Outras informações disponibilizadas, inclusive de forma verbal através de reuniões e 

discussões técnicas com a administração do Grupo Dia. 

Além disso, foram utilizadas diversas informações macroeconômicas, índices financeiros e 

outras informações divulgadas publicamente para o mercado, dentre elas: 

 Estimativas divulgadas pelo IBGE; 

 Estimativas divulgadas pelo Banco Central; 

 Relatórios do setor de atuação do Grupo Dia; 

 Estimativas divulgadas pela FGV; e 

 Outras informações públicas necessárias. 

  
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

04
17

02
-6

0.
20

24
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
iJ

xX
ju

rd
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
S

S
IC

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

U
R

A
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
08

/2
02

4 
às

 2
1:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
19

37
89

13
   

  .

fls. 27779



 

 
20 

5. RELAÇÃO DOS BENS E ATIVOS DO GRUPO DIA 

Conforme definido pelo Inciso III do art. 53 da Lei nº 11.101/05 uma companhia, ao entrar 

com o pedido de recuperação judicial, deverá apresentar a avaliação de seus bens e ativos em 

seu plano de recuperação judicial. 

Nos capítulos a seguir, serão apresentados os detalhes e a composição dos bens e ativos das 

Recuperandas na data-base do presente relatório. 

5.1. Análise Contábil 

Em 29 de fevereiro de 2024, data-base utilizada no presente Laudo de Avaliação para 

determinação do valor dos bens e ativos das Recuperandas, o Grupo Dia possuía a seguinte 

composição de bens e ativos registrados em sua demonstração contábil: 

 

Tabela 2: Bens e Ativos do Grupo Dia 

A seguir apresentamos o detalhamento das principais rubricas apresentadas na tabela acima: 

Caixa e Equivalente de caixa: Estão representados pelos saldos de caixa, depósitos bancários à 

vista e aplicações de curto prazo, de liquidez imediata, que são prontamente conversíveis para 

quantias conhecidas de caixa e sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor; 

Contas a Receber: Englobam os recebíveis que a empresa possui de seus clientes, decorrentes 

da venda de produtos. Esses valores são reconhecidos no momento em que o controle dos 
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produtos é transferido para os clientes. O prazo de recebimento é equivalente a um ano ou 

menos, e são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não 

circulante; 

Partes Relacionadas: Refere-se a contratos de empréstimos, mútuos ou outras transferências 

entre controladora, controladas, coligadas e associadas do Grupo Dia. Considerando a 

natureza desta conta, este ativo foi desconsiderado dos Bens e Ativos do Grupo Dia, uma vez 

que está relacionada a lançamentos ; 

Estoques: Os estoques do Grupo Dia consistem principalmente de mercadorias destinadas à 

revenda, armazenadas tanto em lojas quanto em armazéns. Conforme as informações 

fornecidas pelo grupo, o giro médio do estoque varia entre 30 e 60 dias; 

Impostos a Recuperar: Impostos a Recuperar: Esta conta reflete os créditos tributários do Grupo 

Dia, originados principalmente de pagamentos de impostos que foram realizados a maior ou 

indevidamente. Esses créditos incluem, predominantemente, valores relacionados ao ICMS CAT 

e ao PIS/COFINS. Os créditos são classificados como ativos circulantes se espera-se que sejam 

recuperados dentro de um período de até um ano. Caso contrário, estão apresentados no ativo 

não circulante; 

Depósitos Judiciais: Representam valores depositados pela empresa em juízo relacionados a 

processos judiciais em andamento. Esses depósitos são realizados para garantir o interesse ou 

a execução de uma decisão judicial futura e são classificados como ativos circulantes ou não 

circulantes, dependendo da expectativa de resolução do litígio dentro de um período de até 

um ano ou mais; 

Investimentos: Refere-se ao investimento na sociedade DBZ Administração. Esta conta é 

avaliada pelo método de equivalência patrimonial, cujo resultado é reconhecido no resultado 

da controladora na proporção da participação do investimento; 

Imobilizado: Itens do imobilizado do Grupo Dia são mensurados pelo custo histórico de 

aquisição ou construção, deduzidos de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor 

O imobilizado do grupo é representado 

principalmente por Terrenos, Edificações, Benfeitorias, Instalações, Máquinas e Equipamentos, 

Veículos, Móveis e Utensílios e Equipamentos de Informática; 

Intangível: Os ativos intangíveis que são adquiridos pelo Grupo Dia e que têm vidas úteis finitas 

são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução ao 
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valor recuperável. Gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os 

benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo específico aos quais se relacionam. Todos 

os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e patentes, são 

reconhecidos no resultado conforme incorridos; e 

Direito de Uso: O Grupo Dia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de 

arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado 

inicialmente pelo custo e, subsequentemente, pelo custo menos qualquer depreciação 

acumulada e perdas ao valor recuperável, e ajustado por certas remensurações do passivo de 

arrendamento. A depreciação é calculada pelo método linear pelo prazo remanescente dos 

contratos. O Ativo de Direito de Uso do Grupo é constituído, primordialmente, por contratos 

de arrendamento de lojas comerciais. 

5.2. Avaliação dos Bens e Ativos do Grupo Dia 

Na condução da presente avaliação, elegeu-se como premissa a avaliação dos bens e ativos 

do Grupo Dia sob a contingência de uma eventual não ratificação do plano de recuperação 

judicial. Neste contexto, a avaliação dos bens e ativos do grupo foi orientada na hipótese de 

um processo de desinvestimento estruturado dos referidos ativos, em conformidade com os 

princípios contábeis e práticas de mercado. 

O processo de desinvestimento estruturado é um conceito essencial em finanças e 

contabilidade, enfocado na avaliação de empresas sob a perspectiva de uma liquidação 

organizada e racional de ativos. Diferentemente do valor de uma empresa em funcionamento, 

este método estima o potencial de retorno financeiro caso a empresa precise vender seus ativos 

individualmente dentro de um prazo razoável, incluindo custos associados como penalidades 

contratuais e despesas legais. Este conceito é explorado por autores como Shannon P. Pratt e 

Roger J. Grabowski em "Valuing a Business" e Aswath Damodaran, particularmente em 

contextos de recuperação judicial e reestruturação financeira. Tais avaliações são cruciais para 

entender as implicações financeiras de decisões estratégicas, especialmente em cenários de 

dificuldades financeiras. 

Neste sentido, considerando a relevância e as características dos ativos apresentadas no 

capítulo anterior, as análises realizadas indicaram a necessidade de ajustes relevantes para 

apresentar de maneira adequada o saldo dos Bens e Ativos do Grupo Dia no contexto deste 

relatório. 
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5.2.1. Ativo Imobilizado 

O ativo imobilizado do Grupo Dia é constituído, principalmente, por: 

 Sociedade DBZ Administração: Imóveis Próprios; e 

 Sociedade Dia Brasil: Benfeitorias em Imóveis de Terceiros, Instalações, Máquinas e 

Equipamentos, Móveis e Utensílios e Equipamentos de Informática. 

Na data-base da presente avaliação, a composição do imobilizado contábil do Grupo Dia se 

apresenta conforme demonstrado abaixo: 

 

Tabela 3: Imobilizado do Grupo Dia  Visão Contábil 

Em 2023, a Dia Brasil conduziu um teste de  em seus ativos imobilizados. Este teste 

identificou a necessidade de realizar ajustes devido a perdas por desvalorização, os quais estão 

devidamente registrados no balanço patrimonial da referida sociedade e auditados. 

Principais Classes Contábeis: 

Terrenos e Edifícios  Referem-se aos imóveis pertencentes ao Grupo Dia. 

Benfeitorias  Trata-se de investimentos em construção de estruturas físicas ou melhorias e 

acréscimos realizados em uma propriedade imobiliária para aumentar, geralmente, o seu valor 

ou utilidade; 

Instalações  Essa categoria inclui itens como gôndolas, painéis elétricos, porta pallet, 

geradores de energia; 

Máquinas e Equipamentos  Essa categoria inclui itens como freezers horizontais, expositor de 

frio negativo, painéis elétricos, aparelhos de ar-condicionado, balança  etc.; e 

Móveis, Utensílios e equipamentos de Informática  Referem-se a itens de menor valor, como 

computadores e mobiliário em geral. 
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5.2.1.1. Imóveis Próprios  DBZ Administração 

Conforme mencionado anteriormente, o Grupo Dia, através da sua subsidiária DBZ 

Administração, possui uma série de propriedades imobiliárias registradas em sua 

contabilidade. Com base nas informações gerenciais disponíveis, apresentamos abaixo a lista 

detalhada das propriedades pertencentes ao grupo: 

 

Tabela 4: Rol de propriedades imobiliárias do Grupo Dia 

Após análise das informações contábeis, identificamos que o Grupo Dia mensura essas 

propriedades imobiliárias, no balanço patrimonial da DBZ Administração, ao preço de custo. 

Diante desse cenário, considerando as informações expostas anteriormente, para fins de 

avaliação das propriedades imobiliárias do Grupo Dia, considerou-se como premissa de valor, 

a avaliação realizada em 2023 por terceiros das propriedades, as quais estão apresentadas na 

tabela a seguir: 

 

Tabela 5: Avaliação das propriedades imobiliárias do Grupo Dia 

5.2.1.2. Imobilizado  Dia Brasil 

Todos os demais ativos componentes dos imobilizado do Grupo Dia encontram-se registrados 

no balanço contábil da Dia Brasil. Conforme informado anteriormente, o Grupo Dia conduziu 
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testes de  sobre seus ativos imobilizados tanto em 2023 quanto em 2022, 

identificando a necessidade de ajustes contábeis devido a perdas por desvalorização. 

5.2.1.2.1. Benfeitorias 

Tendo em vista a baixa probabilidade de recuperação dos investimentos em benfeitorias 

realizadas em imóveis de terceiros e considerando que os imóveis próprios do Grupo Dia foram 

avaliados de forma apartada e que tais avaliações já englobam potenciais benfeitorias, 

considerou-se que o valor recuperável dos gastos com investimentos em benfeitorias seria 

imaterial. Portanto, os valores registrados nessa rubrica foram desconsiderados no processo de 

avaliação dos bens e ativos do Grupo Dia. 

5.2.1.2.2. Imobilizado  Lojas Descontinuadas 

Conforme informado pala administração do Grupo Dia e seus assessores, o grupo pretende 

alienar parte de seu ativo imobilizado relacionado às lojas recentemente fechadas e outras 

que, estrategicamente, o grupo pretende descontinuar as operações. 

De acordo com as informações fornecidas, os valores estimados a serem baixados e o saldo 

remanescente por classe do imobilizado é conforme apresentado abaixo: 

 

Ainda, conforme relatado pela companhia, os referidos ativos a serem baixados já possuem 

propostas firmes de aquisição que se encontram em valores próximos de R$ 40 milhões de 

reais. 

Na presente avaliação, tendo em vista as negociações de venda dos ativos, optou-se por adotar 

o valor de venda de R$ 40 milhões como estimativa de valor para fins de avaliação dos bens e 

ativos das lojas descontinuadas. 

5.2.1.2.3. Demais Ativos do Imobilizado 

Por fim, para as demais classes do ativo imobilizado, considerando que o Grupo Dia realiza 

periodicamente testes de  em seus ativos imobilizados e que as perdas identificadas 
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foram devidamente ajustadas no saldo contábil do imobilizado, os avaliadores decidiram 

adotar o saldo contábil já detalhado nos capítulos anteriores. 

5.2.1.3. Imobilizado - Avaliação 

A tabela a seguir apresenta o resumo dos ajustes realizados no ativo imobilizado do Grupo 

Dia: 

 

5.2.2. Demais Bens e Ativos 

Nesta etapa, serão descritos o processo de avaliação adotado para os demais bens e ativos do 

Grupo Dia, detalhando as categorias de acordo com os registros contábeis. Serão apresentados 

também os valores contábeis dos demais ativos avaliados e os ajustes necessários, em 

conformidade com as premissas específicas adotadas no trabalho. 

A seguir encontra-se o tratamento dado para cada bem e ativo analisado: 

Caixa e Equivalentes de Caixa  Representa os recursos imediatamente disponíveis e líquido. 

Mantido ao valor contábil. 

Contas a Receber  Considera-se que os valores a receber refletem uma estimativa realista de 

recuperação, ajustada para possíveis inadimplências. Mantido ao valor contábil. 

Estoques  Devido ao alto giro de estoque típico do setor de supermercados, assume-se que o 

valor contábil é uma proxy razoável do valor realizável. Mantido ao valor contábil. 

Impostos a Recuperar  Os créditos fiscais são considerados recuperáveis, conforme práticas 

contábeis vigentes e histórico de recuperação da empresa. Mantido ao valor contábil. 
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Depósitos Judiciais  Representa valores depositados em processos judiciais, com expectativa 

de recuperação. Mantido ao valor contábil. 

Intangível  Inclui ativos cujo valor contábil é ajustado por amortizações regulares. Mantido ao 

valor contábil. 

Direito de Uso  Em um cenário de desinvestimento, os contratos de locação vinculados a estes 

direitos cessam de ter valor, pois não são transferíveis e nem realizáveis. Nesse contexto, 

adotamos por não considerar este ativo na avaliação dos bens e ativos do Grupo Dia. 

A tabela a seguir apresenta o detalhamento dos ativos avaliados: 

 

Tabela 6: Resumo dos demais bens e ativos avaliados do Grupo Dia 
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5.2.3. Resumo da Avaliação dos Bens e Ativos do Grupo Dia 

Após as análises realizadas anteriormente e sumarizando os resultados encontrados, 

concluíram os presentes avaliadores que o valor dos bens e ativos do Grupo Dia é conforme a 

tabela a seguir: 

 

 

Tabela 7:  Resumo dos bens e ativos avaliados do Grupo Dia 
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6. CONCLUSÃO 

Com base nas análises conduzidas pela Meden Consultoria e considerando todas as 

informações apresentadas neste relatório, é apresentado a seguir o resultado do laudo de 

avaliação dos bens e ativos do Grupo Dia, para fins de atendimento ao inciso III, do artigo 53 

da Lei n° 1.101/2005. 

É fundamental destacar que todas as metodologias empregadas foram devidamente 

selecionadas com base nas informações existentes e disponibilizadas pelo Grupo Dia. 

Os resultados encontrados do laudo de avaliação de bens e ativos estão sumarizados no 

quadro a seguir: 

 

Tabela 8: Valor dos Bens e Ativos analisados do Grupo Dia 

Vale destacar que o presente estudo técnico de Recuperação Judicial se pautou nos documentos 

suporte fornecidos pela Grupo Dia, no plano de negócios elaborado pela companhia, além de 

premissas de mercado. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

      _____________________________________           ______________________________________ 

   Maurício Emerick Leal  Sócio Diretor                  Fellipe Franco Rosman  Sócio Diretor 
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7. ANEXO 

1. GLOSSÁRIO 
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          ANEXO I 
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Glossário 

 

Apresentamos, em ordem alfabética, os termos técnicos, expressões em língua estrangeira, 
além de siglas e indicadores em geral que possam ter sido utilizados neste trabalho: 

Termo Descrição 
ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 
BACEN Banco Central do Brasil 
Benchmark Padrão de excelência do mercado 
Beta Coeficiente que quantifica o risco não diversificável a qual um ativo está sujeito, é um 

indicador de correlação entre o setor analisado e o mercado como um todo. 
Bloomberg Serviço especializado de informações financeiras 
BM&FBOVESPA Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
BNDES Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social 
Book Value Valor Contábil de uma Ação 
CAGR Taxa Composta de Crescimento Anual (Compound Annual Growth Rate) 
CAPEX Termo em inglês para gastos com aquisição de bens de capital (Capital Expenditure) 
CAPM Sigla em inglês para modelo de precificação de ativos financeiros 
CDI Taxa média praticada pelas instituições financeiras nas operações com Certificados 

de Depósitos Interfinanceiros 
CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
COFINS Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
Cross-selling Venda Cruzada 
CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
  
CVM Comissão de Valores Mobiliários 
DRE Demonstração do Resultado do Exercício 
Due dilligence Termo em inglês que designa um procedimento de análise através do qual um 

comprador procura se certificar da veracidade e segurança das informações obtidas 
durante a fase de negociação 

Earn outs Forma de pagamento baseado em performance 
EBITDA Sigla em inglês para lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização 

(Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation, Depreciation and Amortization) 
EMBI+ Índice utilizado como medida de risco país (Emerging Markets Bond Index) 
EV Sigla em inglês para Valor da Empresa (Enterprise Value) 
FCD Fluxo de Caixa Descontado 
Funding Termo usado para a captação de recursos por instituições financeiras 
  
GAAP Princípios Contábeis Geralmente Aceitos (Generally Accepted Accounting Principles) 
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
IGP-M Índice Geral de Preços do Mercado 
IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
IPI Imposto sobre Produto Industrializados 
IPO Sigla em inglês para Oferta Pública Inicial de Ações (Initial Public Offering) 
IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano 
IRPJ Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
ISS Imposto sobre Serviços 
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2 

Termo Descrição 
ITR Informações Trimestrais 
Joint Venture Expressão em inglês para união de sociedades com o objetivo de realizar uma 

atividade econômica comum 
Kd Custo da Dívida 
Ke Custo do Capital Próprio 
LALUR Livro de Apuração do Lucro Real 
Leasing Arrendamento Mercantil 
Market Cap Valor total das ações/quotas da empresa 
Market Premium Prêmio de risco de mercado, representa o quanto o mercado paga além do retorno 

obtido em títulos livre de risco 
Market Share Participação de Mercado 
NA Não aplicável 
ON Ação Ordinária 
OPA Oferta Pública de Aquisição de Ações 
P&D Pesquisa e Desenvolvimento 
PDD Provisão para Devedores Duvidosos 
Perpetuidade Valor presente dos fluxos de caixa gerados após o último ano de projeção 
PF Pessoa Física 
PIB Produto Interno Bruto 
PIS Programa de Integração Social 
PJ Pessoa Jurídica 
PL Patrimônio Líquido 
Player Participante de mercado 
PME Pequenas e Médias Empresas 
PN Ação Preferencial 
Risco País Risco de um país não honrar sua dívida soberana 
Risk Free Rate Taxa livre de risco 
ROE Retorno sobre o Patrimônio Líquido (Return on Equity) 
Securitização Transformação de Direitos Creditórios ou Recebíveis em Títulos Negociáveis 
SELIC Taxa de juros fixada pelo Comitê de Política Monetária (COPOM) do BACEN 
Size premium Prêmio por tamanho, representa o quanto historicamente as companhias com menor 

valor de mercado tem rendido acima do previsto pelo modelo CAPM 
Spread Bancário Diferença entre taxa de juros de aplicação e de captação de recursos 
Stand-alone 
(valor) 

Valor calculado com base nas projeções sem sinergias decorrentes da transação 
analisada 

Crescimento na 
Perpetuidade 

 

Taxa a qual se espera que os fluxos de caixa cresçam no período da perpetuidade 

T-Bond Títulos emitidos pelo governo norte-americano (Treasury Bonds) 
Ticker Código de Negociação de um Ativo na Bolsa de Valores 
USD Dólares americanos 
WACC Sigla em inglês para Custo Médio Ponderado de Capital (Weighted Average Cost Of 

Capital) 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

iJ
xX

ju
rd

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

S
S

IC
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
U

R
A

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

08
/2

02
4 

às
 2

1:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

19
37

89
13

   
  .

fls. 27793



Anexo III (4.3.4) 

 

TERMO DE ESCOLHA DE CONDIÇÃO – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

 Pelo presente, [NOME DO CREDOR], [QUALIFICAÇA O DO CREDOR], CPF/CNPJ nº _______________________, endereço: _______________________, e-mail: _______________________, telefone: _______________________, devidamente representado na forma dos documentos anexos, comunica ao Grupo Dia, por sua livre manifestaça o de vontade, sua escolha em relaça o a condiça o de pagamento abaixo especificada.  
 

(___) Condição A (Cláusula 4.3.2) – “Pagamento integral da quantia fixa e irreajusta vel de R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais) por Credor Quirografa rio, respeitado o limite de cada Cre dito Quirografa rio, em ate  30 (trinta) dias da Data da Homologaça o.”. 
 

(___) Condição B (Cláusula 4.3.3) – “a) Desa gio: havera  incide ncia de desa gio correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) sobre os Cre ditos Quirografa rios. b) Correça o moneta ria e juros remunerato rios: apo s a incide ncia do desa gio previsto no item “a” acima, o saldo de principal do Cre dito Quirografa rio sera  corrigido monetariamente pela variaça o da TR, acrescido de juros remunerato rios de 0,2% (dois de cimos por cento) ao ano, ambos capitalizados anualmente desde a Data da Homologaça o. c) Care ncia de principal, correça o moneta ria e juros remunerato rios: havera  care ncia para o pagamento de principal, de correça o moneta ria e juros remunerato rios ate  o 36º (trige simo sexto) me s a contar da Data da Homologaça o, sendo certo que os valores de correça o moneta ria e juros remunerato rios na o pagos durante o perí odo de care ncia sera o capitalizados ao valor de principal e pagos segundo o cronograma no item d abaixo). d) Pagamento de principal, correça o moneta ria e juros remunerato rios: os valores correspondentes a principal, correça o moneta ria e juros remunerato rios sera o pagos em 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, com o primeiro pagamento devido no u ltimo Dia U til do me s subsequente ao fim do perí odo de care ncia previsto no item “c” acima.” 
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 Caso a escolha comunicada acima seja pela Condição A, renuncio, em cara ter irrevoga vel e irretrata vel, ao saldo do meu Cre dito Quirografa rio que superar o montante de R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais), saldo este que sera  considerado quitado para todos os fins, independentemente de qualquer formalidade adicional. 
 Os termos iniciados em letra maiu scula tem o significado a eles atribuí do no PRJ.  
 Sa o Paulo, [data] de [me s] de [ano] 
 _____________________________ 

[NOME DO CREDOR] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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Anexo IV (4.4.4) 

 

TERMO DE ESCOLHA DE CONDIÇÃO DE PAGAMENTO – CREDORES ME e EPP 

 Pelo presente, [NOME DO CREDOR], [QUALIFICAÇA O DO CREDOR], CPF/CNPJ nº _______________________, endereço: _______________________, e-mail: _______________________, telefone: _______________________, devidamente representado na forma dos documentos anexos, comunica ao Grupo Dia, por sua livre manifestaça o de vontade, sua escolha em relaça o a condiça o de pagamento abaixo especificada.  
 

(___) Condição C (Cláusula 4.4.2) – “Pagamento integral da quantia fixa e irreajusta vel de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais) por Credor ME e EPP, respeitado o limite de cada Cre dito, em ate  30 (trinta) dias da Data da Homologaça o.”. 
 

(___) Condição D (Cláusula 4.4.3) – “a) Desa gio: havera  incide ncia de desa gio correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) sobre os Cre ditos. b) Correça o moneta ria e juros remunerato rios: apo s a incide ncia do desa gio previsto no item “a” acima, o saldo de principal do Cre dito sera  corrigido monetariamente pela variaça o da TR, acrescido de juros remunerato rios de 0,2% (dois de cimos por cento) ao ano, ambos capitalizados anualmente desde a Data da Homologaça o. c) Care ncia de principal, correça o moneta ria e juros remunerato rios: havera  care ncia para o pagamento de principal, de correça o moneta ria e juros remunerato rios ate  o 36º (trige simo sexto) me s a contar da Data da Homologaça o, sendo certo que os valores de correça o moneta ria e juros remunerato rios na o pagos durante o perí odo de care ncia sera o capitalizados ao valor de principal e pagos segundo o cronograma no item d abaixo). d) Pagamento de principal, correça o moneta ria e juros remunerato rios: os valores correspondentes a principal, correça o moneta ria e juros remunerato rios sera o pagos em 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, com o primeiro pagamento devido no u ltimo Dia U til do me s subsequente ao fim do perí odo de care ncia previsto no item “c” acima.” 
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 Caso a escolha comunicada acima seja pela Condição C, renuncio, em cara ter irrevoga vel e irretrata vel, ao saldo do meu Cre dito ME e EPP que superar o montante de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais), saldo este que sera  considerado quitado para todos os fins, independentemente de qualquer formalidade adicional. 
 Os termos iniciados em letra maiu scula tem o significado a eles atribuí do no PRJ.  
 Sa o Paulo, [data] de [me s] de [ano] 
 _____________________________ 

[NOME DO CREDOR] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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Anexo V (4.5.4.2)   

 

EXEMPLO 

 Considere em uma situaça o hipote tica um Credor que tenha aderido a  opça o de Credor Colaborador I, cujo cre dito arrolado na recuperaça o judicial seja de R$ 8M, contemplado por 45 dias de prazo de pagamento no perí odo anterior a  Data do Pedido, e seu valor de compra me dia mensal dos u ltimos 6 meses seja de R$ 2M. O limite de cre dito se comportara  na forma do “Quadro-resumo” abaixo, considerando que: 
 

(i) O Limite de Cre dito (LC) e  igual ao Saldo da dí vida Pago (SP), logo a cada unidade de real paga, o limite de cre dito e  aumentado em uma unidade de real; e  
 

(ii)  Os Dias de Prazo sa o limitados ao prazo de pagamento estabelecidos antes da Data do Pedido. Na situaça o hipote tica em questa o, sera  de ate  45 dias, ressalvadas situaço es em que as partes concordarem em aumentar o prazo de pagamento limite por meio de negociaço es comerciais futuras, respeitando-se a s condiço es de enquadramento de Credor Colaborador I. 
 

QUADRO-RESUMO: 

 

Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Prazo (dias) 4 4 15 30 45 45 45 45 45 45 

Saldo Pago RJ 

Acumulado 

(R$ M) 

- - 1 2 3 4 5 6 7 8 

 

Ano 1: Nos dois primeiros anos de care ncia, como na o ha  quitaça o de nenhum Saldo da Dí vida Pago (SDP=0), o limite de cre dito e  estabelecido como 4 dias. 
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Ano 2: Nos dois primeiros anos de care ncia, como na o ha  quitaça o de nenhum Saldo da Dí vida Pago (SDP=0), o limite de cre dito e  estabelecido como 4 dias. 
Ano 3: No terceiro ano, considerando que o Saldo da dí vida Pago seja de R$ 1M (SDP=1), o Limite de Cre dito sera  de R$ 1M e, os Dias de Prazo (DP), sera o calculados da seguinte forma:  
 DP = [LC/CM] *30; Dado que LC = 1 e CM =2 DP = [1/2] *30 = 15 dias 

 

Ano 4: No quarto ano, considerando que o Saldo da dí vida Pago seja pago em mais R$ 1M (SDP=2), o Limite de Cre dito sera  de R$ 2M, e, os Dias de Prazo (DP) sera o calculados da seguinte forma: 
 DP = [LC/CM] *30; Dado que LC = 2 e CM =2 DP = [2/2] *30 = 30 dias 

 

Ano 5: No quinto ano, considerando que o Saldo da dí vida Pago seja pago em mais R$ 1M (SDP=3), o Limite de Cre dito sera  de R$ 3M, e, os Dias de Prazo (DP) sera o calculados da seguinte forma: 
 DP = [LC/CM] *30; Dado que LC = 3 e CM =2 DP = [3/2] *30 = 45 dias, notem que o prazo de pagamento praticado pre -RJ foi atingido. 

 

Ano 6: No sexto ano, considerando que o Saldo da dí vida Pago seja pago em mais R$ 1M (SDP=4), o Limite de Cre dito sera  de R$ 4M, e, os Dias de Prazo (DP) sera o calculados da seguinte forma: 
 DP = [LC/CM] *30; Dado que LC = 4 e CM =2 DP = [4/2] *30 = 60 dias > 45 
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Nesta situaça o hipote tica, a partir do Ano 6, o valor resultante da fo rmula estabelecida (60) excede os Dias de Prazo praticados antes da Data do Pedido (45). Logo, a partir do Ano 6, os Dias de Prazo seriam limitados em 45 dias. 
Ano 7:  No se timo ano, considerando que o Saldo da dí vida Pago seja maior que R$ 1M (SDP=5), o Limite de Cre dito sera  de R$ 5M. No entanto, conforme explicaça o no 
Ano 6, o limite de prazo sera  de 45 dias. 
 

Ano 8: No oitavo ano, considerando que o Saldo da dí vida Pago seja maior que R$ 1M (SDP=6), o Limite de Cre dito sera  de R$ 6M. No entanto, conforme explicaça o no 
Ano 6, o limite de prazo sera  de 45 dias. 
 

Ano 9: No nono ano, considerando que o Saldo da dí vida Pago seja maior que R$ 1M (SDP=7), o Limite de Cre dito sera  de R$ 7M. No entanto, conforme explicaça o no a 

Ano 6, o limite de prazo sera  de 45 dias. 
 

Ano 10: No de cimo ano, considerando que o Saldo da dí vida Pago seja maior que R$ 1M (SDP=8), o Limite de Cre dito sera  de R$ 8M. No entanto, conforme explicaça o no 
Ano 6, o limite de prazo sera  de 45 dias. 
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Anexo VI (4.5.2.2) 

 

TERMO DE ADESÃO À ESCOLHA DE CREDOR COLABORADOR FORNECEDOR 

 Pelo presente, [NOME DO CREDOR], [QUALIFICAÇA O DO CREDOR], CPF/CNPJ nº _______________________, endereço: _______________________, e-mail: _______________________, telefone: _______________________, devidamente representado na forma dos documentos anexos, comunica ao Grupo Dia, por sua livre manifestaça o de vontade, sua adesa o a  condiça o de Credor Colaborador Fornecedor, conforme opça o abaixo. 
 

(___) “Credor Colaborador Fornecedor I: (a) nos primeiros 24 (vinte e quatro) meses seguintes a  Data da Homologaça o, o Credor Colaborador Fornecedor devera  conceder, no mí nimo, 4 (quatro) dias corridos de prazo para pagamento de compras de bens, insumos, materiais e contrataça o de serviços, com um limite de cre dito que devera  ser suficiente para atender aos 4 (quatro) dias de prazo; e (b) do 25º (vige simo quinto) me s ao 120º (cente simo vige simo) me s (inclusive) seguintes a  Data da Homologaça o, o Credor Colaborador Fornecedor devera  recompor gradualmente o prazo para pagamento de compras de bens, insumos, materiais e contrataça o de serviços, ate  que seja atingido o prazo de pagamento que era aplica vel a s Recuperandas no anterior a  Data do Pedido ao ajuizamento da Recuperaça o Judicial, sem que isso signifique, contudo, um aumento da exposiça o do Credor Colaborador Fornecedor em comparaça o ao seu Cre dito, observados em qualquer caso, a fo rmula e os para metros abaixo, assim como o exemplo constante do Anexo V (4.5.2.1)” 
 

(___) “Credor Colaborador Fornecedor II: do 1º (primeiro) me s ao 72º (septuage simo-segundo) me s (inclusive), seguintes a  Data da Homologaça o, o Credor Colaborador Fornecedor devera  praticar o mesmo prazo para pagamento de compras de bens, insumos, materiais e contrataça o de serviços que era aplica vel a s Recuperandas no perí odo anterior ao ajuizamento da Recuperaça o Judicial, com um limite de cre dito que atenda e seja suficiente para atender ao prazo de pagamento praticado pelo respectivo Credor Colaborador Fornecedor.” 
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 Declaro que conforme a escolha acima, estarei sujeito ao pagamento do Cre dito de acordo com as condiço es da Condição E (Cla usula 4.5.2.4) OU Condição F (Cla usula 4.5.2.5). Declaro cie ncia, ademais, quanto a s demais condiço es e requisitos necessa rios ao enquadramento como Credor Colaborador Fornecedor I ou Credor Colaborador Fornecedor II, consoante o disposto na Cla usula 4.5.1 e subcla usulas e na Cla usula 4.5.2 e subcla usulas, todas do PRJ. 
 Os termos iniciados em letra maiu scula tem o significado a eles atribuí do no PRJ.  
 Sa o Paulo, [data] de [me s] de [ano] 
 _____________________________ 

[NOME DO CREDOR] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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Anexo VII (4.5.3.3) 

 

TERMO DE ADESÃO À ESCOLHA DE CREDOR COLABORADOR FINANCEIRO 

 Pelo presente, [NOME DO CREDOR], [QUALIFICAÇA O DO CREDOR], CPF/CNPJ nº _______________________, endereço: _______________________, e-mail: _______________________, telefone: _______________________, devidamente representado na forma dos documentos anexos, comunica ao Grupo Dia, por sua livre manifestaça o de vontade, sua adesa o a  condiça o de Credor Colaborador Financeiro. 
 Declaro que conforme a escolha acima, estarei sujeito ao pagamento do Cre dito de acordo com as condiço es da Condição G (Cla usula 4.5.3.4). Declaro cie ncia, ademais, quanto a s demais condiço es e requisitos necessa rios ao enquadramento como Credor Colaborador Financeiro, consoante o disposto na Cla usula 4.5.1 e subcla usulas e na Cla usula 4.5.3 e subcla usulas, todas do PRJ. 
 Os termos iniciados em letra maiu scula tem o significado a eles atribuí do no PRJ.  
 Sa o Paulo, [data] de [me s] de [ano] 
 _____________________________ 

[NOME DO CREDOR] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

17
02

-6
0.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

1z
A

JL
R

M
V

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

S
S

IC
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
U

R
A

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

08
/2

02
4 

às
 2

1:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

19
37

89
13

   
  .

fls. 27803



Anexo VIII (4.5.4.2) 

 

TERMO DE ADESÃO À ESCOLHA DE CREDOR COLABORADOR PROPRIETÁRIO 

DE IMÓVEL ATIVO 

 Pelo presente, [NOME DO CREDOR], [QUALIFICAÇA O DO CREDOR], CPF/CNPJ nº _______________________, endereço: _______________________, e-mail: _______________________, telefone: _______________________, devidamente representado na forma dos documentos anexos, comunica ao Grupo Dia, por sua livre manifestaça o de vontade, sua adesa o a  condiça o de Credor Colaborador Proprieta rio de Imo vel Ativo. 
 Declaro que conforme a escolha acima, estarei sujeito ao pagamento do Cre dito de acordo com as condiço es da Condição H (Cla usula 4.5.4.3). Declaro cie ncia, ademais, quanto a s demais condiço es e requisitos necessa rios ao enquadramento como Credor Colaborador Proprieta rio de Imo vel Ativo, consoante o disposto na Cla usula 4.5.1 e subcla usulas e na Cla usula 4.5.4 e subcla usulas, todas do PRJ. 
 Os termos iniciados em letra maiu scula tem o significado a eles atribuí do no PRJ.  
 Sa o Paulo, [data] de [me s] de [ano] 
 _____________________________ 

[NOME DO CREDOR] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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Anexo IX (4.6.2) 

 

TERMO DE ESCOLHA DE CONDIÇÃO – CREDOR PROPRIETA’RIO DE IMÓVEL 

INATIVO 

 Pelo presente, [NOME DO CREDOR], [QUALIFICAÇA O DO CREDOR], CPF/CNPJ nº _______________________, endereço: _______________________, e-mail: _______________________, telefone: _______________________, devidamente representado na forma dos documentos anexos, comunica ao Grupo Dia, por sua livre manifestaça o de vontade, sua adesa o a  condiça o de Credor Colaborador Proprieta rio de Imo vel Inativo. 
 Declaro que conforme a escolha acima, estarei sujeito ao pagamento do Cre dito de acordo com as condiço es da Condição I (Cla usula 4.5.4.3) OU Condição J (Cla usula 4.6.4), de acordo com a classificaça o do Cre dito, constante da Lista de Credores. Declaro cie ncia, ademais, quanto a s demais condiço es e requisitos necessa rios ao enquadramento como Credor Proprieta rio de Imo vel Inativo, consoante o disposto na Cla usula 4.6 e subcla usulas do PRJ. 
 Os termos iniciados em letra maiu scula tem o significado a eles atribuí do no PRJ.  
 Sa o Paulo, [data] de [me s] de [ano] 
 _____________________________ 

[NOME DO CREDOR] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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